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1. Introdução  

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete à CÂMARA MUNICIPAL DE 

UMUARAMA o resultado da apreciação das contas do ano de 2024 do(s) Prefeito(s) do MUNICÍPIO 

DE UMUARAMA relacionados no Quadro 1:   

Quadro 1 – Prefeito(s) no ano de 2024 

Prefeito Data início Data fim 

CELSO LUIZ POZZOBOM 03/07/23 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1  

Quadro 2 – Partes processuais 

Sujeito Nome Procurador 

Entidade MUNICÍPIO DE UMUARAMA - 

Gestor atual ANTONIO FERNANDO SCANAVACCA - 

Gestor das Contas CELSO LUIZ POZZOBOM 

- CAROLINA PADILHA RITZMANN (credenciado, 
inclusão:16/01/26), CASSIO PRUDENTE VIEIRA 
LEITE (credenciado, inclusão:16/01/26), 
GUILHERME HENRIQUE DE MORAIS CALEGARI 
(credenciado, inclusão:16/01/26), GUSTAVO 
BONINI GUEDES (credenciado, 
inclusão:16/01/26) 

 

1.1. Conteúdo do Parecer 

Além desta introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

2 O Município de UMUARAMA – Dados e Indicadores 

Apresenta informações e indicadores gerais sobre aspectos territoriais, demográficos, econômicos e 
administrativos do município, com a finalidade de contextualizá-lo frente ao resultado deste Parecer. 

3 Fundamentação 

3.1 Avaliação da Atuação Governamental 

Apresenta informações sobre o governo do Município de UMUARAMA no ano de 2024, organizadas em seis 
áreas: Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, Administração 
Financeira e Previdência Social. Além de expor dados e indicadores contextuais para cada um desses 
setores, nesta parte são evidenciados os resultados da Atuação Governamental, em sintonia com os artigos 
20 e 21 da IN n.º 172/2022. 

3.2 Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

                                                      
1 Os dados constantes neste Parecer Prévio que trazem como fonte o TCE-PR foram obtidos junto aos sistemas 
desta Corte, cujo preenchimento das informações é obrigação do jurisdicionado, em atendimento às 
normativas desta Casa, sendo, portanto, de responsabilidade exclusiva da entidade declarante. 
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Comporta a análise sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Município, de acordo com o escopo 
estabelecido no Anexo da Instrução Normativa n.º 172/2022. 

4 Voto 

Expõe a proposta de voto elaborada pelo Conselheiro relator do processo acerca do mérito das contas 
apreciadas, trazendo também, se for o caso, eventuais posicionamentos dos demais Conselheiros. 

5 Deliberação 

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamento no 
conteúdo do item 3. 

 

1.2. Trâmite do Processo 

Em observância ao disposto no artigo 18 da Instrução Normativa n.º 172/2022, de 11 de julho de 

2022, a unidade técnica procedeu ao primeiro exame deste processo por meio da Instrução - 667/25 

- CCONTAS (peça 12), cujo conteúdo englobou a descrição da conjuntura social, econômica e política 

do município, a avaliação da atuação governamental e a análise da execução orçamentária e 

financeira dos recursos municipais.  

A unidade técnica se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio 

pela irregularidade das contas. 

Por força dos artigos 68 e 353, caput, do Regimento Interno, o Ministério Público junto a este Tribunal 

de Contas, mediante o Parecer - 938/25 - 1PC (peça 26), manifestou-se nos autos. 

Encerrada a fase instrutória e tendo havido oitiva ministerial, os autos vieram a este Gabinete para 

apreciação.  

 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-172-de-11-de-julho-de-2022/342097/area/10
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2. O MUNICÍPIO 

Com uma população estimada de 121.972 habitantes2 (21º mais populoso do Paraná), o Município 

de UMUARAMA está situado na Região Geográfica Imediata de Umuarama, dispõe de uma área 

territorial de 1235,360 km² e figura como o 38º com maior densidade demográfica no Estado (98,73 

habitantes por km²)3.  

 

 

FONTE: Ipardes (adaptado) 

 

2.1. Indicadores Socioeconômicos 

Em 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do MUNICÍPIO DE UMUARAMA alcançou R$ 

36.184,00, o que o colocou como 223º maior entre os municípios paranaenses. Na Tabela 1 é 

possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor Adicionado 

Bruto - VAB):  

Tabela 1 – Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica – 2021 

Produto Município Média Região Média Estado 

Produto Interno Bruto (PIB) per capita (R$ 1,00) 36.184,00 39.534,86 43.081,38 

PIB a preços correntes (R$ 1.000) 4.103.803,77 483.580,04 1.378.378,60 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 3.620.198,80 425.327,33 1.189.447,52 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 152.985,04 93.158,92 154.664,87 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 689.558,18 68.866,86 325.979,49 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 2.242.017,21 194.829,78 560.998,97 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 535.638,37 68.471,77 147.804,19 

FONTE: IBGE  

                                                      
2IBGE/IPARDES (2024). 
3 IPARDES (2024). 

 

Figura 1 – Localização do Município no Estado do Paraná 
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A Tabela 2 demonstra o Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) nas três dimensões (renda, 

emprego e produção agropecuária; saúde e educação)4: 

Tabela 2 – Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – 2022 

FONTE: IPARDES 

 

2.2. Administração Municipal 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA atualmente é governado pelo senhor ANTONIO FERNANDO 

SCANAVACCA, que exerce o presente mandato desde 01/01/25. 

Quadro 3 – Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

ANTONIO FERNANDO SCANAVACCA 01/01/25 31/12/28 

CELSO LUIZ POZZOBOM 03/07/23 31/12/24 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 16/09/21 02/07/23 

FONTE: TCE-PR  

 

O Quadro 4 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA nos últimos anos: 

Quadro 4 – Situação das Contas de Governo do Município 

Ano Processo 
Parecer 
Prévio 

Prefeito 
Resultado do 

Parecer Prévio 
Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2023 205389/24 479/24 - S1C CELSO LUIZ POZZOBOM 
Parecer prévio pela 
regularidade 

Sim 
Não 

informado 
- 

2023 205389/24 479/24 - S1C 
HERMES PIMENTEL DA 
SILVA 

Parecer prévio pela 
regularidade 

Sim 
Não 

informado 
- 

2022 202017/23 50/24 - S1C 
HERMES PIMENTEL DA 
SILVA 

Parecer prévio pela 
regularidade 

Sim 
Não 

informado 
- 

2021 141243/22 183/23 - S2C CELSO LUIZ POZZOBOM 
Parecer prévio pela 
regularidade 

Sim 
Não 

informado 
- 

2021 141243/22 183/23 - S2C 
HERMES PIMENTEL DA 
SILVA 

Parecer prévio pela 
regularidade 

Sim 
Não 

informado 
- 

FONTE: TCE-PR  

 

                                                      
4 Veja mais em: https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 

Índice Valor 
Posição 
Estado 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 0,78 88º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 0,93 105º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 0,88 160º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 0,54 97º 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2024205389
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2024205389
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2023202017
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2022141243
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2022141243
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3. Fundamentação 

3.1. Governo Municipal 

Esta seção se destina à exposição de informações sobre o GOVERNO MUNICIPAL DE UMUARAMA 

no ano de 2024, organizadas por meio de seis áreas de atuação governamental: Educação, Saúde, 

Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, Administração Financeira e 

Previdência Social5. 

Para cada uma dessas áreas, são apresentados dados e indicadores setoriais, a fim de contextualizar 

a situação do município. Em seguida, estão evidenciados os resultados da Avaliação da Atuação 

Governamental, efetivada com base nos artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022, de acordo com os 

objetivos reproduzidos no Quadro 5: 

Quadro 5 – Objetivo da Avaliação da Atuação Governamental em cada uma das áreas avaliadas 

Área Atuação Governamental 

 
Educação 

Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade do 

ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental ofertados 
na Rede Municipal de Ensino. 

 
Saúde 

Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade dos 

serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as 
necessidades e demandas da população de cada território. 

 
Assistência 

Avaliar as ações do governo que visem à identificação e à prevenção 

de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta 

de serviços de Proteção Social Básica. 

 

Transparência e 
Relacionamento com o 
Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem garantir a transparência e 
o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle 
social. 

 
Administração 
Financeira 

Avaliar as ações do governo que contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

 
Previdência Social 

Avaliar as ações do governo que contribuam para a solvência 
financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

FONTE: TCE-PR  

                                                      
5 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS). 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-172-de-11-de-julho-de-2022/342097/area/10
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3.1.1. Educação 

3.1.1.1. Contextualização da Educação 

▌ Organização da Rede Municipal de Ensino 

De acordo com o Censo da Educação de 2024, a Rede Municipal de Ensino de UMUARAMA dispõe 

atualmente de 42 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil (creche e pré-escola) 

e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 10.413 matrículas: 

Tabela 3 – Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino – 2024 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 

Unidades 23 25 23 

Matrículas 2.017 2.352 6.044 

FONTE: INEP – CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

Nos últimos 4 anos, a Rede Municipal de Ensino obteve uma variação positiva em 1.219 matrículas 

no número total de alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. A situação 

pode ser visualizada por meio do Gráfico 1: 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

  

1.420 1.440
1.884 2.0172.144 2.224 2.297 2.352

5.630 5.788 5.786
6.044

2021 2022 2023 2024

Creche Pré-escola EF anos iniciais

Gráfico 1 – Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Rede de Ensino – 2021 a 2024 
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▌ Acesso Educacional 

Com base nas informações fornecidas pelo(a) secretário(a) municipal responsável pela área da 

educação por meio dos formulários referidos no artigo 7º da n.º IN 172/2022, a Tabela 4 exibe 

indicadores de acesso educacional da população do MUNICÍPIO DE UMUARAMA no ano de 2024: 

Tabela 4 – Indicadores municipais de acesso educacional 

Descrição do indicador Indicador 

Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

101,7% 

Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

37,0% 

Percentual de matrículas da educação básica de alunos com deficiência, TGD, 
altas habilidades ou superdotação que recebem Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) apurado no relatório de monitoramento das metas do 
Plano Municipal de Educação emitido em 2024 

4,0% 

Quantidade de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam a pré-escola, 
independentemente do motivo 

O Município não executa ações para identificar a 
quantidade de crianças de 4 a 5 anos que não estão 

matriculadas na escola, por bairro/localidade 

Quantidade de crianças a partir dos 6 anos que não frequentam a escola, 
independentemente do motivo 

O Município não executa ações para identificar a 
quantidade de crianças a partir dos 6 anos que não 
estão matriculadas na escola, por bairro/localidade 

FONTE: TCE-PR 

 

 

▌ Resultados Educacionais 

O principal indicador nacional de qualidade educacional é o Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (Ideb). Ele é calculado a partir da média dos resultados padronizados do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) 

multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de fluxo). 

No ano de 2023, o Ideb da Rede para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 6,30. O Ideb 

Projetado é a meta estabelecida para o 1º Ciclo do Ideb (2007 - 2021). Dessa forma, o Ideb 2023 não 

teve meta projetada. O Gráfico 2 demonstra a evolução do Ideb municipal nos últimos anos: 
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FONTE: INEP - SAEB 

 

Outra informação importante proveniente do SAEB é a nota obtida pelos estudantes nas provas de 

Língua Portuguesa e Matemática. No ano de 2023, a nota média para Língua Portuguesa foi de 

223,05, enquanto para Matemática foi de 233,43. A evolução dessas notas nos últimos anos pode 

ser visualizada no Gráfico 3: 

Gráfico 3 – Evolução da Nota Média do Saeb em Língua Portuguesa e Matemática da Rede Municipal – 2009 a 2023 

 

FONTE: INEP - SAEB 
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Gráfico 2 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2015 a 2023 

193,4 194,3
209,7 219,0

234,5 231,8
218,3 223,1

216,5 216,4
228,2 228,3

239,2 242,9
225,7 233,4

2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 2023

Língua Portuguesa Matemática



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFG.EAZQ

11 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE UMUARAMA | Fundamentação: O Governo Municipal 

Em 2023, as Taxas de Aprovação6 e Distorção Idade-Série7 dos anos iniciais do ensino fundamental 

foi de 96,80% e 6,20%, respectivamente. O Gráfico 4 apresenta a variação desses indicadores nos 

últimos anos: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Recursos Aplicados na Área da Educação 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “12 – Educação” foi de R$ 

143.872.419,03. A Tabela 5 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 

Tabela 6 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 5 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Educação – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 8.707.951,00 8.307.110,33 8.271.599,13 

361 - Ensino Fundamental 81.994.764,02 72.901.018,95 70.007.545,81 

364 - Ensino Superior 223.574,00 183.466,15 183.466,15 

365 - Educação Infantil 65.588.243,80 55.094.497,32 53.205.602,53 

366 - Educação de Jovens e Adultos 259.200,00 242.238,96 242.238,96 

367 - Educação Especial 7.232.740,00 7.144.087,32 7.141.617,32 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

                                                      
6 Percentual de alunos aprovados 
7 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela série 

Gráfico 4 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2017 a 
2023 
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Tabela 6 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Educação por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 132.431.253,75 

1.1. Pessoal e Encargos 105.291.175,07 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 19.567,03 

1.3. Outras Despesas Correntes 27.120.511,65 

1.3.1. Material de Consumo 3.588.997,02 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.751.989,23 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 15.779.525,40 

2. Despesas de capital 11.441.165,28 

2.1. Investimentos 11.322.549,90 

2.1.1. Obras e Instalações 5.015.382,42 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 6.275.367,48 

2.1.3. Demais investimentos 31.800,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 8.300.830,73 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o valor total das despesas empenhadas nas subfunções “361 – Ensino Fundamental” 

e “365 – Educação Infantil”, o valor alocado por matrícula no ano de 2024 pelo MUNICÍPIO DE 

UMUARAMA foi de R$ 12.061,72 para o Ensino Fundamental e R$ 12.610,32 para a Educação 

Infantil. 
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3.1.1.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Educação 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 

qualidade do ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação infantil e nos 

anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede Municipal de Ensino. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de UMUARAMA na área da Educação alcançou a pontuação de 7,80 em 2024, o que 

representou uma variação positiva de 0,25 pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra o 

Gráfico 5: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 7: 

Tabela 7 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Educação detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de 
Educação e com os projetos políticos-pedagógicos das 
escolas. 

10,0 8,8 -1,2 8,7 -0,1 

 
Acesso e 
Permanência 

Questões que influenciam diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na escola. 

8,1 7,0 -1,1 6,5 -0,5 

 
Práticas 
Pedagógicas 

Questões relacionadas com práticas pedagógicas que 
contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

7,9 7,1 -0,8 7,2 +0,1 

 
Gestão de 
Pessoas 

Questões relacionadas com a existência de 
profissionais da educação em quantidade suficiente e 
com capacitação adequada. 

8,3 7,8 -0,5 8,0 +0,2 

 

Instalações das 
unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades da Rede Municipal de Ensino. 

7,4 6,8 -0,6 7,8 +1,0 

 

Equipamentos 
das unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

6,9 7,2 +0,3 8,4 +1,2 

 

Serviços de 
transporte 
escolar 

Questões relacionadas com o serviço de transporte 
escolar disponibilizado aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino. 

7,4 8,8 +1,4 7,8 -1,0 

 

Serviço de 
alimentação 
escolar 

Questões relacionadas com o programa municipal de 
alimentação escolar. 

7,4 6,9 -0,5 8,0 +1,1 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 5 – Resultados da atuação governamental na área da Educação entre os anos de 2022 e 2024 

7,80 +0,25 7,55 

2022 2023 2024 

7,93 -0,38 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Educação no ano de 2024 foi obtido com base nas 

informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 8: 

Tabela 8 - Interlocutores municipais da área da Educação 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Diretor de Creche 11 11 

Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 

Coordenador Pedagógico de Creche 13 13 

Diretor de Ensino Fundamental 6 6 

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental 16 16 

Diretor de Creche e Pré-Escola 9 9 

Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental 12 12 

Diretor de Creche, Pré-Escola e Ensino Fundamental 4 4 

Coordenador Pedagógico de Creche e Pré-Escola 8 8 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola e Ensino Fundamental 15 15 

Coordenador Pedagógico de Creche, Pré-Escola e Ensino Fundamental 2 2 

Coordenador(a) do transporte escolar ou pessoa responsável pelo serviço 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Educação por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Educação consta do Anexo 

III da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Educação 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Educação no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 

anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 

172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 

atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390530.pdf
https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390530.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.2. Saúde 

3.1.2.1. Contextualização da Saúde 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA conta com 24 unidade(s) de saúde da Atenção Básica. De acordo com 

informações do Ministério da Saúde, 100,00% da população municipal é coberta por pelo menos uma 

equipe de Atenção Básica em Saúde. 

A Tabela 9 apresenta indicadores de natalidade e mortalidade do município, da região e do Estado: 

Tabela 9 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2023 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 12,62 12,02 12,04 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 7,30 8,78 8,38 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) 13,13 11,12 12,63 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) 15,76 12,66 14,62 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) 196,98 96,37 39,70 

FONTE: IPARDES 

 

A Tabela 10 reproduz os indicadores de desempenho do MUNICÍPIO DE UMUARAMA para o 

quadrimestre 3/2024, extraídos do Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB): 

Tabela 10 - Indicadores do Previne Brasil – Quadrimestre 3/2024 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas (1) 75,00 73,91 63,76 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 89,00 81,55 73,48 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 80,00 78,68 65,47 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 46,00 42,50 36,74 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS (2) 92,00 85,91 86,63 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 

30,00 46,59 38,98 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 

26,00 39,59 30,77 

FONTE: PREVINE BRASIL 

(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  

(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 

inativada. 
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No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “10 – Saúde” foi de R$ 

299.309.426,25. A Tabela 11 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 

Tabela 13 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 11 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Saúde – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 14.676.166,78 12.992.265,54 12.916.557,73 

301 - Atenção Básica 71.765.985,53 64.109.654,51 63.522.867,94 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 216.958.114,06 210.048.275,72 209.759.646,82 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 3.066.532,83 2.588.823,70 2.535.344,64 

304 - Vigilância Sanitária 9.562.292,24 7.812.651,26 7.788.981,97 

305 - Vigilância Epidemiológica 9.566.100,00 258.443,52 249.721,95 

306 - Alimentação e Nutrição 1.743.306,69 1.499.312,00 1.497.968,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 12 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Saúde por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 297.165.753,43 

1.1. Pessoal e Encargos 73.704.158,96 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 223.461.594,47 

1.3.1. Material de Consumo 6.266.519,63 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 204.940.022,42 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 12.255.052,42 

2. Despesas de capital 2.143.672,82 

2.1. Investimentos 2.143.672,82 

2.1.1. Obras e Instalações 1.237.811,82 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 877.081,00 

2.1.3. Demais investimentos 28.780,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

  



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFG.EAZQ

17 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE UMUARAMA | Fundamentação: O Governo Municipal 

3.1.2.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Saúde 

O objetivo deste item é aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 

qualidade dos serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades e demandas 

da população de cada território. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de UMUARAMA na área da Saúde alcançou a pontuação de 5,65 em 2024, o que 

representou uma variação negativa de 1,30 pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra o 

Gráfico 6: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 13: 

Tabela 13 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Saúde detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Saúde, 
com a Programação Anual de Saúde e com o Relatório 
Anual de Gestão. 

9,5 8,4 -1,1 9,3 +0,9 

 
Gestão do 
trabalho 

Questões sobre o dimensionamento da força de 
trabalho, a capacitação permanente e a avaliação dos 
profissionais. 

7,7 6,9 -0,8 3,6 -3,3 

 
Coordenação 
do cuidado 

Questões relacionadas à organização do fluxo de 
pessoas, à comunicação com os pontos da rede de 
atenção à saúde e à resolutividade da Atenção Básica. 

7,6 3,8 -3,8 2,7 -1,1 

 
Territorialização 
e vínculos 

Questões relacionadas ao processo de territorialização 
e às estratégias de atuação nos territórios. 

9,2 7,5 -1,7 5,8 -1,7 

 
Ofertas de 
serviços 

Questões relacionadas aos serviços essenciais à 
Atenção Básica. 

9,5 8,8 -0,7 6,1 -2,7 

 
Promoção da 
saúde 

Questões relacionadas à integração com a Vigilância em 
Saúde e às ações voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

7,1 7,1 0,0 5,3 -1,8 

 
Assistência 
farmacêutica 

Questões relacionadas ao cuidado farmacêutico e à 
seleção, programação, recebimento e dispensação de 
medicamentos. 

6,9 5,1 -1,8 5,3 +0,2 

 
Estrutura física 

Questões relacionadas à adequação das instalações e 
dos equipamentos das unidades básicas de saúde. 

6,7 8,0 +1,3 7,1 -0,9 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 6 – Resultados da atuação governamental na área da Saúde entre os anos de 2022 e 2024 

5,65 -1,30 6,95 

2022 2023 2024 

8,03 -1,08 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Saúde no ano de 2024 foi obtido com base nas 

informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 14: 

Tabela 14 - Interlocutores municipais da área da Saúde 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 24 24 

Responsável pela dispensação 26 26 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da Saúde 

por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Saúde consta do Anexo V 

da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Saúde 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Saúde no ano de 2024 apresentou, em relação ao ano anterior, 

variação negativa que se enquadra no Vetor 2 do Anexo II da Instrução Normativa n.º 172/2022, 

considera-se o tópico como não atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390532.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.3. Assistência Social 

3.1.3.1. Contextualização da Assistência Social 

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA dispõe atualmente de 3 Centro(s) de Referência de Assistência Social 

(CRAS)8 localizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 121.972 habitantes, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA possuía, em dezembro 

2024, um total de 13.308 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. O número 

de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) era 

de 16.380, conforme demonstra o Gráfico 7: 

 

FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “08 – Assistência Social” foi de 

R$ 23.401.834,94. A Tabela 15 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto 

a Tabela 16 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 15 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Assistência Social – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

122 - Administração Geral 10.609.882,67 9.961.142,15 9.918.611,67 

241 - Assistência ao Idoso 513.760,96 247.033,31 247.033,31 

242 - Assistência à Pessoa com Deficiência 82.000,00 5.520,90 5.520,90 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 5.183.903,76 3.405.241,21 3.264.345,53 

244 - Assistência Comunitária 13.002.632,63 9.483.912,31 9.116.912,13 

306 - Alimentação e Nutrição 320.000,00 298.985,06 298.985,06 

FONTE: TCE-PR 

                                                      
8 O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, 
com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

Gráfico 7 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2020 a 2024 
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Tabela 16 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Assistência Social por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 21.549.611,65 

1.1. Pessoal e Encargos 14.630.901,77 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 6.918.709,88 

1.3.1. Material de Consumo 702.852,25 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.165.157,55 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 5.050.700,08 

2. Despesas de capital 1.852.223,29 

2.1. Investimentos 1.852.223,29 

2.1.1. Obras e Instalações 705.498,68 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 904.514,44 

2.1.3. Demais investimentos 242.210,17 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

O Gráfico 8 demonstra a evolução dos valores aplicados na Função “08 – Assistência Social” nos 

últimos anos: 

FONTE: TCE-PR  

Gráfico 8 - Evolução dos valores aplicados na Função Assistência Social – 2021 a 2024 
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3.1.3.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Assistência 

Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à identificação 

e à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de serviços de 

Proteção Social Básica. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de UMUARAMA na área da Assistência Social alcançou a pontuação de 5,13 em 2024, o 

que representou uma variação positiva de 0,76 pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra 

o Gráfico 9: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 17: 

Tabela 17 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Assistência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com a elaboração e o 
monitoramento do Plano Municipal de Assistência 
Social. 

2,9 3,9 +1,0 5,0 +1,1 

 

Vigilância 
socio-
assistencial 

Questões relacionadas com a existência, a estruturação 
e as atividades da área de vigilância socioassistencial. 

1,7 4,9 +3,2 5,4 +0,5 

 

Diagnóstico do 
território e 
acesso 

Questões atinentes a ações para conhecimento do 
território, como busca ativa e Diagnóstico 
Socioterritorial, e divulgação dos serviços 
socioassistenciais. 

1,8 3,1 +1,3 4,5 +1,4 

 

Articulação 
territorial e 
intersetorial 

Questões sobre as instâncias e os processos de 
articulação dos CRAS com a rede socioassistencial e 
com outras políticas públicas. 

2,6 4,7 +2,1 6,0 +1,3 

 
PAIF 

Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades com a prestação do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

3,7 6,7 +3,0 7,7 +1,0 

 
SCFV e SPSB 
no Domicílio 

Questões relacionadas com a prestação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço 
de Proteção Social Básica no Domicílio. 

4,2 2,0 -2,2 2,7 +0,7 

 

Recursos 
físicos e 
humanos 

Questões relacionadas com a estrutura física e as 
equipes de referência dos CRAS. 

1,3 5,3 +4,0 4,6 -0,7 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 9 – Resultados da atuação governamental na área da Assistência Social entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Assistência Social no ano de 2024 foi obtido com 

base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 18: 

Tabela 18 - Interlocutores municipais da área da Assistência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Coordenador do CRAS 3 3 

Assistente Social do CRAS 3 3 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Assistência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 

05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Assistência Social consta 

do Anexo II da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Assistência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Assistência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 

relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 

Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-

se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390529.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.4. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

3.1.4.1. Contextualização: o Índice de Transparência da Administração Pública 

O Índice de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE/PR) é um parâmetro instituído pelo 

Tribunal de Contas do Paraná para medir, em parceria com a sociedade, o grau de transparência dos 

portais eletrônicos dos entes públicos. O método foi desenvolvido no ano de 2018. 

No ano de 2024, o Município de UMUARAMA obteve uma nota de 100,00% de atendimento dos itens 

do ITP, figurando na posição 1 entre os municípios paranaenses. 
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3.1.4.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que buscaram garantir a 

transparência e o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de UMUARAMA na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão alcançou a 

pontuação de 9,00 em 2024, o que representou uma variação positiva de 2,32 pontos com relação 

ao ano de 2023, conforme ilustra o Gráfico 10: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 19: 

Tabela 19 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Regulamentação 
do SIC 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos de trabalho para garantir 
o acesso à informação ao cidadão. 

0,0 10,0 +10,0 8,4 -1,6 

 
Operacionaliza-
ção do SIC 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC). 

6,3 7,5 +1,2 9,6 +2,1 

 
Disponibilização 
de informações 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações de interesse geral ou coletivo no site oficial 
do município. 

8,9 10,0 +1,1 10,0 0,0 

 

Regulamentação 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

0,0 2,0 +2,0 10,0 +8,0 

 

Funcionamento 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
canal de comunicação ou ouvidoria, a fim de garantir o 
direito à manifestação dos usuários de serviços 
públicos. 

3,3 7,3 +4,0 9,3 +2,0 

 

Ações para 
fomento do 
controle social 

Questões relacionadas à integração com ações de 
engajamento público para fomento do controle social. 

1,7 3,3 +1,6 6,7 +3,4 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 10 – Resultados da atuação governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão entre os 
anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

no ano de 2024 foi obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais 

listados na Tabela 20: 

Tabela 20 - Interlocutores municipais da área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor responsável pelo serviço de informação ao cidadão - SIC 1 1 

Servidor responsável pela ouvidoria ou canal de comunicação do município 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Transparência e Relacionamento com o Cidadão por meio de resposta a formulários durante o 

período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão consta do Anexo VI da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela 

Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão no ano de 2024 não 

apresentou variação em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados 

no Anexo II da Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações 

relevantes, considera-se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390533.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.5. Administração Financeira 

3.1.5.1. Contextualização das Finanças 

O orçamento municipal para o ano de 2024 foi aprovado pela Lei Municipal n.º 4.719/2023. Os 

valores previstos e executados para as receitas e despesas do ano de 2024 estão demonstrados na 

Tabela 21: 

Tabela 21 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2024 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 

Receita (R$) 797.775.391,00 977.763.245,52 729.795.434,24 

Despesa (R$) 765.747.191,00 992.914.573,96 719.334.618,13 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual estão indicados no 

Quadro 6: 

Quadro 6 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 

Plano Plurianual (PPA) Lei 4.506/2021 - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 4.684/2023 - 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 4.719/2023 - 

FONTE: TCE-PR 

Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade 
exclusiva do ente municipal. 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA arrecadou uma receita orçamentária corrente de R$ 

481.533.854,46, sendo R$ 270.597.001,06 (56,19%) provenientes de fontes externas. 

 O Gráfico 11 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 

recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2024: 

Fonte: TCE-PR 

 

Gráfico 11 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – – 2024 
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As Tabelas 22 e 23 permitem observar, respectivamente, as principais receitas que compuseram a 

receita de impostos e as transferências correntes municipais no ano de 2024: 

Tabela 22 - Composição das principais Receitas de Impostos - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 22.592.833,67 16,48 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 51.587.879,08 37,64 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 15.036.214,88 10,97 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 47.837.110,12 34,90 

Total 137.054.037,75 100,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 23 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 108.963.091,88 34,91 

Transferências SUS 0,00 0,00 

Transferências FNDE 7.517.276,96 2,41 

Cota-parte do ICMS 64.694.879,86 20,73 

Cota-parte do IPVA 39.718.247,01 12,73 

Transferências Estaduais para Saúde 0,00 0,00 

Transferências do Fundeb 77.385.410,98 24,79 

Outras Transferências 13.823.090,87 4,43 

Total de Transferências Correntes 312.101.997,56 100,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB (-) 41.506.430,60 - 

Total Apurado 270.595.566,96 - 

FONTE: TCE-PR 

 

Clicando nos botões ou escaneando os QR Codes abaixo disponibilizados, é possível ter acesso aos 

relatórios exigidos pela LRF e às demonstrações contábeis do município (Balanços Financeiro, 

Orçamentário e Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais): 

 

 

  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=1
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3.1.5.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Administração 

Financeira 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para uma 

condição financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação adequada de serviços 

públicos. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de UMUARAMA na área da Administração Financeira alcançou a pontuação de 5,91 em 

2024, o que representou uma variação positiva de 0,90 pontos com relação ao ano de 2023, 

conforme ilustra o Gráfico 12: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 24: 

Tabela 24 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Administração Financeira detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Elaboração do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de elaboração e 
de divulgação dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

3,9 10,0 +6,1 10,0 0,0 

 

Revisão do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de revisão e 
monitoramento dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

1,7 6,7 +5,0 8,1 +1,4 

 

Execução da 
despesa 
orçamentária 

Questões relacionadas com o empenho, a liquidação e o 
pagamento de despesas orçamentárias. 

2,5 1,1 -1,4 1,1 0,0 

 
Obrigações 
financeiras 

Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência dos passivos patrimoniais. 

3,2 5,1 +1,9 5,4 +0,3 

 
Arrecadação 
tributária 

Questões relacionadas com a gestão de tributos 
municipais, com ênfase em aspectos gerais e de 
arrecadação de impostos. 

6,4 5,1 -1,3 6,0 +0,9 

 Dívida ativa 
Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência da dívida ativa. 

7,5 3,2 -4,3 7,8 +4,6 

 
Sistemas de 
informação 

Questões que avaliam o atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema de 
administração financeira e orçamentária. 

9,3 5,9 -3,4 5,9 0,0 

 
Gestão de 
pessoas 

Questões relacionadas com a gestão de pessoas nos 
órgãos de administração tributária, controle interno e 
contabilidade. 

3,0 3,0 0,0 3,0 0,0 

FONTE: TCE-PR 

 

Gráfico 12 – Resultados da atuação governamental na área da Administração Financeira entre os anos de 2022 e 2024 

5,91 +0,90 5,01 +0,32 

2022 2023 2024 

4,69 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Administração Financeira no ano de 2024 foi 

obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 25: 

Tabela 25 - Interlocutores municipais da área da Administração Financeira 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Contador Municipal 1 1 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor Responsável pelo setor tributário do município 1 1 

Servidor Responsável pelo setor da dívida ativa municipal 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Administração Financeira por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 

05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Administração Financeira 

consta do Anexo I da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Administração Financeira 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Administração Financeira no ano de 2024 não apresentou variação 

em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da 

Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, 

considera-se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390528.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.6. Previdência Social 

3.1.6.1. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Previdência Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para a 

solvência financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de UMUARAMA na área da Previdência Social alcançou a pontuação de 8,62 em 2024, o 

que representou uma variação positiva de 0,07 pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra 

o Gráfico 13: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 26: 

Tabela 26 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Previdência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Regime de 
Previdência 
Complementar 

Questões relacionadas com a eficiência, 
impessoalidade e transparência na instituição e na 
gestão do Regime de Previdência Complementar. 

8,8 10,0 +1,2 8,8 -1,2 

 
Legislação 
previdenciária 

Questões que avaliam a atualização da legislação 
previdenciária local que contribua para a solvência 
atuarial do regime. 

0,0 4,3 +4,3 4,3 0,0 

 
Órgãos de 
governança 

Questões relacionadas com as atividades 
desempenhadas pelos Conselhos Deliberativo e Fiscal e 
pelo Comitê de Investimentos. 

6,2 9,2 +3,0 10,0 +0,8 

 

Transparência 
e processos de 
trabalho 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações e com o mapeamento de processos de 
trabalho na entidade gestora do regime próprio. 

2,5 8,5 +6,0 9,2 +0,7 

 
Investimentos 

Questões relacionadas com a transparência de 
resultados e a viabilidade dos investimentos em 
imóveis. 

10,0 10,0 0,0 10,0 0,0 

 
Gestão atuarial 
e arrecadação 

Questões relacionadas com o plano de amortização do 
déficit atuarial, plano de custeio e repasses feitos ao 
regime próprio. 

6,6 9,3 +2,7 9,4 +0,1 

FONTE: TCE-PR 

 

O resultado da Atuação Governamental na área da Previdência Social no ano de 2024 foi obtido com 

base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 27: 

Gráfico 13 – Resultados da atuação governamental na área da Previdência Social entre os anos de 2022 e 2024 

8,62 +0,07 8,55 +2,87 

2022 2023 2024 

5,68 
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Tabela 27 - Interlocutores municipais da área da Previdência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Gestor do RPPS 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Previdência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 

05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Previdência Social consta 

do Anexo IV da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Previdência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Previdência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 

relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 

Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-

se o tópico como atendido. 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390531.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.7. Considerações adicionais sobre os resultados da Avaliação da Atuação 

Governamental 

 

O Município apresentou notas abaixo de 6,00 nas áreas de Saúde (5,65), Assistência Social (5,13) e 

Administração Financeira (5,91).  

Intimado, o responsável apresentou justificativas apenas quanto às notas de Saúde, na qual foi 

constatado vetor por parte da CCONTAS. O interessado alegou que a Secretaria Municipal de Saúde 

apresentou resposta formal por meio da Comunicação Interna n.º 1401/2025. Contudo, a referida 

Comunicação não foi colacionada aos autos. 

Assim, corroboro as manifestações uniformes quanto à manutenção de ressalva em razão da nota 

na área de Saúde. 

Da mesma forma, quanto às áreas de Assistência Social e Administração Financeira, as notas baixas 

ensejam também a ressalva.  

O grau de atendimento de implementação das políticas públicas nas áreas acima indicadas implica 

em aposição de ressalvas às contas, em consonância com o art. 244, § 2º, do Regimento Interno.  
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3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 

municipais durante o ano de 2024, de acordo com o escopo estabelecido no Anexo I da Instrução 

Normativa n.º 172/2022, resumido no Quadro 7: 

Quadro 7 - Escopo de Análise que fundamenta o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 

Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Fundamento legal 

1. Controle 
Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de ciência do 
relatório anual de Controle Interno. 

Lei Complementar Estadual n.º 113, de 2005, art. 
7º. 

2. Aplicação 
no ensino 
básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. 

Constituição Federal, art. 212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais da educação básica. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB 
no exercício da arrecadação. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 25, caput, e § 
3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do valor da 
complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da complementação do 
Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 28. 

3. Aplicação 
em ações de 
saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e 
ações de saúde pública. 

Constituição Federal, art. 198. 

Lei Complementar Federal n.º 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão 
Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite 
e/ou redução de 1/3 nos prazos legais. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite 
e/ou redução de 25% nos prazos legais. 

Resolução Senado Federal n.º 40, de 2001, art. 3º, 
II. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
30, I, e 31. 

Constituição Federal, art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos 
e RPPS. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
1º, § 1º, e 13. 

4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato que tenham parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 42. 

5. Gestão do 
Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano 
de Equacionamento do Déficit Atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MF n.º 464, de 2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MPS n.º 464, de 2018, arts. 53, § 1º, e 55. 

FONTE: TCE-PR  
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3.2.1. Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno. 

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 

e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 

caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do MUNICÍPIO DE UMUARAMA contou com o(s) seguinte(s) 

responsável(is) durante o ano de 2024: 

Quadro 8 - Responsável(is) pelo Sistema de Controle Interno em 2024 

Nome Início Final 

DANIEL DUTRA DE SOUZA 12/09/21 24/06/28 

FONTE: TCE-PR  

 

Por meio do documento acostado à peça 4 deste processo, é possível observar que o prefeito 

municipal atestou expressamente ter conhecimento sobre as conclusões trazidas no Relatório Anual 

de Controle Interno elaborado pelo Controlador Geral do Município (ou cargo equivalente). 

Dessa forma, conclui-se que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei 

Complementar Estadual n.º 113, de 2005.9 

  

                                                      
9 “Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento expresso e 
indelegável, nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles contidas.” 
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3.2.2. Aplicação no Ensino Básico 

3.2.2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal 

O Município aplicou o montante de R$ 88.879.915,46 em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE)10, o que representou 25,05% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 

demonstrado na Tabela 28: 

Tabela 28 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2024 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 354.784.641,10 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 89.623.611,43 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 41.506.431,00 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 48.117.180,43 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 743.695,97 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 88.879.915,46 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

25,05% 

FONTE: TCE-PR 

Considerando que o artigo 212 da Constituição Federal determina que os Municípios apliquem 

anualmente, no mínimo, 25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 

Desenvolvimento do Ensino, conclui-se que o MUNICÍPIO DE UMUARAMA cumpriu o percentual 

previsto na norma constitucional. 

  

                                                      
10 De acordo com o artigo 70 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis. 
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3.2.2.2. Aplicação dos percentuais mínimos dos recursos do FUNDEB 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA obteve o total de R$ 77.895.331,58 em receitas 

transferidas por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

As regras estabelecidas no artigo 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal e no artigo 25, § 3º, 

da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, determinam que os municípios devem aplicar 

os seguintes percentuais mínimos dos recursos do Fundeb: 70% na remuneração dos profissionais 

da educação básica em efetivo exercício; 90% no exercício financeiro em que foram transferidos; 

15% da complementação Valor Anual Total por Aluno - VAAT em despesas de capital e 50% da 

complementação VAAT na educação infantil11. 

A Tabela 29 demonstra a situação do Município frente às regras de aplicação dos recursos do 

Fundeb em 2024: 

Tabela 29 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2024 

Especificação 
Valor aplicado 

(R$) 
Percentual 

mínimo 
Situação 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 77.895.331,58 - - 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 
Impostos 

75.341.071,54 - - 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAT (1) 

0,00 - - 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAF (2) 

0,00 - - 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 

74.299.517,11 - - 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
aplicados na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 

98,62% 70,0% Cumpriu 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 33.020,93 - - 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
utilizados no exercício 100 - (3 ÷ 1) 

99,96% 90,0% Cumpriu 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de 
capital 

0,00 - - 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado em despesas de capital (4 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 - - 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado na educação infantil (5 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

(1) Valor Anual Total por Aluno 

(2) Valor Anual por Aluno 

Considerando os cálculos apresentados por meio da tabela acima, conclui-se que o MUNICÍPIO DE 

UMUARAMA cumpriu as regras de aplicação dos recursos do Fundeb no ano de 2024. 

 

  

                                                      
11 No caso dos percentuais sobre os recursos transferidos a título de VAAT, a regra se aplica somente aos 
municípios que receberam essa complementação em 2024.  
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3.2.3. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública 

O Município aplicou o montante de R$ 107.188.135,46 em Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(ASPS), o que representou 31,11% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 

demonstrado na Tabela 30: 

Tabela 30 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2024 

Especificação Valor 

1. Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 344.586.192,76 

2. Despesas com ASPS 107.368.607,00 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 180.471,54 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 180.471,54 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada 
em ASPS em Exercícios Anteriores 

0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 107.188.135,46 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

31,11% 

FONTE: TCE-PR 

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 

(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 

Considerando que o artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei 

Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, determinam que os Municípios apliquem 

anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços 

Públicos de Saúde (ASPS), conclui-se que o MUNICÍPIO DE UMUARAMA cumpriu o percentual 

previsto na norma constitucional. 
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3.2.4. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Financeiro de fontes não vinculadas  

Com o objetivo de avaliar o equilíbrio fiscal do Município e considerando o artigo 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e o artigo 

48, alínea “b”, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, as Tabelas 31 e 32 demonstram o 

cálculo do resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de 

crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): 

A Tabela 31 evidencia o resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, 

convênios, operações de crédito e ao RPPS da Administração Direta do Poder Executivo12. 

Tabela 31 – Resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao RPPS da Administração Direta – 2021 a 2024 

Descrição 13 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 – Receita Total 313.128.189,03 100,00 377.926.648,90 100,00 433.032.404,55 100,00 472.345.960,17 100,00 

2 – Resultado do Exercício¹³ 18.970.830,60 6,06 -25.842.370,95 -6,84 -16.336.105,64 -3,77 -1.909.659,83 -0,40 

3 – Superávit/Déficit do Exercício Anterior 36.818.760,84 11,76 55.789.591,44 14,76 29.947.220,49 6,92 13.611.114,85 2,88 

4 – Total do Ativo Realizável 15.662,62 0,01 15.662,62 0,00 1.482,00 0,00 4.332.545,62 0,92 

5 – Resultado Financeiro Acumulado do 
Exercício (2+3-4) 

55.773.928,82 17,81 29.931.557,87 7,92 13.609.632,85 3,14 7.368.909,40 1,56 

FONTE: TCE-PR 

A Tabela 32 demonstra o resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 

operações de crédito e ao RPPS consolidado14. 

Tabela 32 - Resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e ao RPPS 
consolidado – 2021 a 2024 

Descrição 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 - Resultado Financeiro dos 
Recursos Ordinários / Livres 

51.317.474,65 16,39 20.174.256,63 5,34 8.251.723,45 1,91 -2.958.132,50 -0,63 

2 - Resultado Financeiro das 
Transferências do FUNDEB 

1.134.249,07 0,36 349.674,39 0,09 1.672.511,86 0,39 130.775,22 0,03 

3 - Resultado Financeiro das 
Alienação de Bens 

1.760.136,02 0,56 217.107,15 0,06 161.971,52 0,04 164.939,03 0,03 

                                                      
12 A Administração Direta é composta pelos órgãos que integram as pessoas federativas e que exercem, de 
forma centralizada, as atividades administrativas do ente. No âmbito municipal, ela é formada pela Prefeitura, 
pelos órgãos de apoio direto ao Prefeito e pelas secretarias municipais, incluindo suas estruturas internas. 
 
13 O Resultado Orçamentário Ajustado do Exercício considera o resultado orçamentário do exercício, assim 
como as interferências financeiras, cancelamentos de restos a pagar, inscrição/baixa de realizável por cisão, 
fusão ou extinção e despesas não empenhadas no exercício. 
 
14 O Resultado Financeiro consolidado considera, além do Resultado Financeiro da Administração Direta, o 
Resultado Financeiro das entidades pertencentes à Administração Indireta, tais como autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes. 
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4 - Resultado Financeiro dos 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5 - Resultado Financeiro do 
Apoio Financeiro aos 
Municípios – AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6 - Resultado Financeiro das 
Outras Origens 

7.249.968,83 2,32 13.750.520,92 3,64 6.043.137,33 1,40 7.295.477,56 1,54 

7 - Resultado financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de crédito e ao 
RPPS 

61.461.828,57 19,63 34.491.559,09 9,13 16.129.344,16 3,72 4.633.059,31 0,98 

8 - Receita Total de fontes não 
vinculadas a programas, 
convênios, operações de 
crédito e ao RPPS 

313.128.189,03 100,00 377.926.648,90 120,69 433.032.404,55 138,29 472.345.960,17 150,85 

FONTE: TCE-PR 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE UMUARAMA alcançou resultado financeiro 

acumulado positivo (Tabela 32, linha 7). Dessa forma, conclui-se que o governo municipal cumpriu 

os artigos 1º, § 1º, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64. 
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3.2.4.2. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 1/3 nos prazos 

legais 

De acordo com o artigo 23 da LRF, caso a despesa com pessoal do poder executivo municipal 

ultrapasse o limite de 54% da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser 

eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro15.  

Por meio da Tabela 33, é possível observar que, em 2024, não havia necessidade de redução de 

despesas com pessoal ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se 

que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 23 da LRF. 

Tabela 33 - Cálculo da despesa com pessoal 

Data-base Receita Corrente Líquida Ajustada (R$) Despesa total com Pessoal (R$) % Despendido 
Situação de 

alerta 

30/04/2023 508.979.917,38 226.818.595,41 44,56 Normal 

31/08/2023 520.158.192,67 220.439.769,48 42,38 Normal 

31/12/2023 570.771.998,96 240.728.176,81 42,18 Normal 

30/04/2024 596.858.359,28 247.066.510,10 41,39 Normal 

31/08/2024 619.365.649,46 270.820.019,38 43,73 Normal 

31/12/2024 611.653.000,77 265.330.551,30 43,38 Normal 

FONTE: TCE-PR 

 

3.2.4.3. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 25% nos 

prazos legais 

De acordo com o artigo 31 da LRF, caso a dívida consolidada municipal ultrapasse o limite de 120% 

da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser eliminado até o término dos três 

quadrimestres subsequentes, sendo pelo menos 25% no primeiro.  

A Tabela 34 demonstra que, em 2024, não havia necessidade de redução da dívida consolidada 

líquida ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se que o governo 

municipal cumpriu o disposto no artigo 31 da LRF. 

Tabela 34 - Dívida consolidada 

Data-Base Receita Corrente Líquida  Dívida consolidada líquida  % da DCL Situação 

31/12/2022 494.905.276,63 -35.030.638,73 -7,08 Normal 

30/04/2023 510.576.941,36 -53.004.434,36 -10,38 Normal 

31/08/2023 523.347.587,07 -42.102.308,37 -8,04 Normal 

31/12/2023 575.842.021,19 -30.384.565,01 -5,28 Normal 

30/04/2024 602.186.309,53 -62.811.887,67 -10,43 Normal 

31/08/2024 624.942.477,29 -30.980.526,62 -4,96 Normal 

31/12/2024 618.284.320,77 4.149.113,70 0,67 Normal 

FONTE: TCE-PR 

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, é devido ao fato de as disponibilidades líquidas 

serem superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município.  

                                                      
15 Conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do PIB, os prazos para o retorno das despesas com 

pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa, os prazos ficam 

suspensos enquanto perdurar a situação. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFG.EAZQ

41 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE UMUARAMA | Fundamentação: Análise da Execução Orçamentária e 
Financeira 

3.2.4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres 

A LRF, em seu art. 42, veda que o chefe do poder executivo contraia obrigação de despesa que não 

possa ser integralmente cumprida dentro do exercício nos últimos dois quadrimestres do seu 

mandato ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para o cumprimento dessas obrigações. 

Tabela 35 – Demonstrativo da Disponibilidade Líquida 

Descrição Valor em 30/04 Valor em 31/12 

1. Total do Ativo Financeiro 103.939.736,78 59.626.435,96 

1.1 1.1 Recursos Vinculados 52.755.156,30 41.628.255,70 

1.2 Recursos Não Vinculados 51.184.580,48 17.998.180,26 

2. Total do Ativo Realizável 1.482,00 4.332.545,62 

2.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

2.2 Recursos Não Vinculados 1.482,00 4.332.545,62 

3. Saldo da Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

3.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

3.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

4. Total do Ativo Financeiro Ajustado (1. - 2. - 3.) 103.938.254,78 55.293.890,34 

4.1 Recursos Vinculados (1.1. - 2.1. - 3.1.) 52.755.156,30 41.628.255,70 

4.2 Recursos Não Vinculados (1.2. - 2.2. - 3.2.) 51.183.098,48 13.665.634,64 

5. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Processados 7.610.740,84 17.470.972,68 

5.1 Recursos Vinculados 2.280.975,61 7.987.725,08 

5.2 Recursos Não Vinculados 5.329.765,23 9.483.247,60 

6. Total dos Valores Restituíveis 2.586.595,25 4.709.641,90 

6.1 Recursos Vinculados 2.586.595,25 4.709.641,90 

6.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

7. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Não Processados 100.458.787,23 14.827.288,40 

7.1 Recursos Vinculados 38.164.032,40 7.686.768,86 

7.2 Recursos Não Vinculados 62.294.754,83 7.140.519,54 

8. Total de Contas Pendentes 0,00 0,00 

8.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

8.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

9. Passivo Financeiro Vinculado a Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

9.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

9.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

10. Passivo do Financeiro Ajustado (5.+ 6. + 7. + 8. - 9.) 110.656.123,32 37.007.902,98 

10.1. Recursos Vinculados (5.1. + 6.1. + 7.1. + 8.1 - 9.1) 43.031.603,26 20.384.135,84 

10.2. Recursos Não Vinculados (5.2. + 6.2. + 7.2. + 8.2 - 9.2) 67.624.520,06 16.623.767,14 

11. Disponibilidade Líquida (4 - 10) -6.717.868,54 18.285.987,36 

11.1. Recursos Vinculados (4.1. - 10.1.) 9.723.553,04 21.244.119,86 

11.2. Recursos Não Vinculados (4.2. - 10.2.) -16.441.421,58 -2.958.132,50 

FONTE: TCE-PR 
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A Tabela 36 evidencia que ao final do exercício financeiro de 2024 houve déficit na(s) origem(ns) de 

recurso(s): Recursos Ordinários / Livres. 

Tabela 36 - Resultado Financeiro por origens de recursos - 2024 

Descrição Ativo Financeiro (a) 
Passivo Financeiro 

(b) 
Contas 

Pendentes (c) 
Realizável (d) 

Resultado 
Estatal (e) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (g = a – b – 
c – d + e) 

Grupo de Recursos Não 
Vinculados 

17.998.180,26 16.623.767,14 0,00 4.332.545,62 0,00 -2.958.132,50 

Recursos Ordinários / Livres 17.998.180,26 16.623.767,14 0,00 4.332.545,62 0,00 -2.958.132,50 

Grupo de Recursos 
Vinculados 

41.628.255,70 20.384.135,84 0,00 0,00 0,00 21.244.119,86 

Transferências do FUNDEB 997.389,10 866.613,88 0,00 0,00 0,00 130.775,22 

Transferências Voluntárias 7.111.573,84 1.852.232,44 0,00 0,00 0,00 5.259.341,40 

Alienação de Bens 1.538.965,36 1.374.026,33 0,00 0,00 0,00 164.939,03 

Operações de Crédito 2.916.851,38 2.889.511,38 0,00 0,00 0,00 27.340,00 

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Programas 9.436.075,43 3.596.458,97 0,00 0,00 0,00 5.839.616,46 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transferências 
Voluntárias Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares 5.686.795,04 3.161.666,64 0,00 0,00 0,00 2.525.128,40 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal 1.501,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.501,79 

Valores Restituíveis 4.709.641,90 4.709.641,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 9.229.461,86 1.933.984,30 0,00 0,00 0,00 7.295.477,56 

FONTE: TCE-PR 

Nota: O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, 
Operações de Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 
42 da LRF, conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN n.º 186/2024 deste Tribunal de Contas. 
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Por meio da Tabela 37, é possível constatar que o limite de despesa de maio a dezembro não foi 

respeitado em relação à(s) origem(ns) de recurso(s) Recursos Ordinários / Livres. 

Tabela 37 - Cálculo do limite da despesa nos últimos 2 quadrimestres - 2024 

Descrição 
Result. 

Financeiro em 
30/04 (a) 

Eventos 
Extraorçam. (b) 

Resultado 
ajustado (c = a 

+ b) 

Receita líquida 
de maio a 

dezembro (d) 

Limite de 
Despesa de 

maio a 
dezembro (e = 

c + d) 

Empenho de 
maio a 

dezembro (f) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (h = e – f 
- g) 

Grupo de Recursos 
Não Vinculados 

-16.439.939,58 -10.239.994,77 -26.679.934,35 223.128.412,28 196.448.477,93 199.406.610,43 -2.958.132,50 

Recursos 
Ordinários / Livres 

-16.439.939,58 -10.239.994,77 -26.679.934,35 223.128.412,28 196.448.477,93 199.406.610,43 -2.958.132,50 

Grupo de Recursos 
Vinculados 

9.723.553,04 2.160.938,35 11.884.491,39 230.311.545,07 242.196.036,46 220.951.916,60 21.244.119,86 

Transferências do 
FUNDEB 

5.996.294,95 0,00 5.996.294,95 51.016.061,61 57.012.356,56 56.881.581,34 130.775,22 

Transferências 
Voluntárias 

2.461.337,95 1.423.122,49 3.884.460,44 9.593.690,51 13.478.150,95 8.218.809,55 5.259.341,40 

Alienação de Bens 167.199,87 0,00 167.199,87 1.371.755,90 1.538.955,77 1.374.016,74 164.939,03 

Operações de 
Crédito 

-1.639.843,61 0,00 -1.639.843,61 15.148.981,29 13.509.137,68 13.481.797,68 27.340,00 

Contratos de Rateio 
de Consórcios 
Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de 
Programas 

-7.263.811,85 527.883,32 -6.735.928,53 98.572.017,65 91.836.089,12 85.996.472,66 5.839.616,46 

Antecipação da 
Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transfe
rências Voluntárias 
Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas 
Parlamentares 

5.008.107,86 0,00 5.008.107,86 36.131.915,62 41.140.023,48 38.614.895,08 2.525.128,40 

Apoio Financeiro 
aos Municípios - 
AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão Onerosa – 
Pré-Sal 

1.115,11 0,00 1.115,11 386,68 1.501,79 0,00 1.501,79 

Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 4.993.152,76 209.932,54 5.203.085,30 18.476.735,81 23.679.821,11 16.384.343,55 7.295.477,56 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Resultado Financeiro (a) = Ativo Financeiro - Passivo Financeiro; Eventos Extraorçamentários (b)  = Transferência 

Financeira - Cancelamento de Realizável - Contas Pendentes de maio a dezembro - Realizável + Cancelamento de Restos 

a Pagar + Resultado Estatal.  

O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, Operações de 

Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 42 da LRF, 

conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN nº 186/2024 deste Tribunal de Contas. 

Diante dos resultados apurados, conclui-se que o MUNICÍPIO DE UMUARAMA não cumpriu o 

disposto no artigo 42 da LRF. 
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3.2.5. Gestão do Regime Próprio de Previdência Social 

3.2.5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano de Equacionamento do 

Déficit Atuarial 

De acordo com o artigo 53 da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) n.º 464, de 19 de novembro de 

2018, compete aos regimes próprios de previdência a realização anual de avaliação atuarial que, 

caso apure déficit atuarial, deve propor medidas para o seu equacionamento. A implementação do 

plano de equacionamento, inclusive sua revisão, somente é considerada efetuada quando aprovada 

por lei municipal, nos termos do § 6º do dispositivo mencionado. 

O Município apresentou junto a este processo de prestação de contas, na peça 6, o plano de 
equacionamento do déficit atuarial, aprovado pela Lei 4.788/2024. Dessa forma, conclui-se que o 
governo municipal cumpriu o disposto no artigo 55 da Portaria MTP n.º 1.467/2022. 

3.2.5.2. Pagamento de Aportes para Cobertura do Déficit Atuarial na forma apurada no 

Laudo Atuarial 

Conforme informado nos autos, o valor previsto para equacionamento do déficit atuarial por meio 

de aportes em 2024, nos termos artigo 55, I, da Portaria MTP n.º 1.467/2022, era de R$ 

17.631.905,96. 

Segundo dados do SIM-AM, o total de aportes efetivados pelo MUNICÍPIO DE UMUARAMA visando 

ao equacionamento do déficit atuarial de seu RPPS foi de R$ 16.891.368,19. 

Tabela 38 - Aportes para Amortização do Déficit Atuarial - 2024 

Especificação Valor (R$) 

1. Valor previsto para aporte no resultado de avaliação atuarial 17.631.905,96 

2. Valor pago (conforme empenhos emitidos nas classificações 3.1.91.13.30 e 3.3.91.97) 16.891.368,19 

3. Diferença a menor ou a maior (2 - 1) -740.537,77 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando que não houve o aporte de valores para fins de amortização do déficit atuarial em 

montante correspondente ou superior ao previsto no resultado de avaliação atuarial, conclui-se que 

o governo municipal descumpriu o disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 

55, § 2º, e 57, da Portaria MF n.º 1.467/2022. 
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3.2.6. Considerações adicionais sobre a Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

A unidade técnica evidenciou restrição quanto a existência de obrigações de despesas contraídas 

nos últimos dois quadrimestres. Conforme consta na “Tabela 39 - Cálculo do limite da despesa nos 

últimos 2 quadrimestres – 2024” o município apresentou resultado financeiro negativo na origem de 

Recursos Ordinários/Livres no valor de R$ 2.958.132,50. 

Quanto a este achado, o município de Umuarama defendeu que o déficit foi integralmente sanado 

por meio da anulação, no exercício de 2025, de restos a pagar não processados vinculados a 

obrigações inscritas no exercício de 2024. 

De acordo com a municipalidade, a anulação foi no montante de R$3.078.705,38, sendo que tal 

medida foi suficiente para recompor a disponibilidade financeira e superou o déficit inicialmente 

verificado, gerando superávit financeiro de R$120.572,88 na referida fonte.  

Frisou que as anulações foram devidamente inseridas no SIM-AM, e anexou relação completa e 

individualizada dos empenhos anulados, os quais encontram respaldo no Decreto Municipal nº 

400/2024.  

Em sede de reanálise quanto ao item, a CCONTAS não acolheu as alegações de defesa municipais 

sobre cancelamento de restos a pagar realizado no exercício posterior, sob justificativa de que “as 

contas são analisadas anualmente” e a unidade se “restringe às informações financeiras relativas ao 

exercício de 2024”. 

Através do Despacho 1713/25 (peça 27), determinei o retorno dos autos à CCONTAS para as 

seguintes providências:  

- Confirmar se o Município de Umuarama promoveu, em julho de 2025, a anulação de 

restos a pagar não processados relativos ao exercício de 2024, no montante de R$ 

3.078.705,38, em recursos ordinários/livres, com respaldo no Decreto Municipal n.º 

400/2024;  

- Realizar o recálculo do déficit apurado e apontar se ainda permanece déficit e qual o 

valor resultante nas fontes em que o achado foi constatado. 

Pela Instrução 1678/25-CCONTAS (peça 29), a unidade técnica informou que “em consulta aos 

dados informados no SIM-AM, constata-se que os empenhos inscritos em restos a pagar listados 

foram cancelados no exercício de 2025. Ressalva-se que, da relação de empenhos informada (peça 

19, fls. 7/9), somente o Empenho 58/2024 (peça 20, fls. 1/3) não corresponde aos dados do Empenho 

58/2024 cadastrado no SIM-AM”. 

Contudo, deixou de realizar o recálculo do resultado financeiro de 2024 por entender que “não 

contempla lançamentos ocorridos em exercícios posteriores ao exercício de análise. Em suma, após 

o refazimento dos cálculos, as tabelas continuam com os mesmos resultados, uma vez que o estorno 

dos empenhos inscritos em restos a pagar no SIMAM (peças 19, fls. 7/9, e 20) refletirão somente no 

resultado do exercício de 2025”. 

Portanto, manteve seu opinativo pela irregularidade das contas, o qual foi acompanhado pelo 

Ministério Público de Contas no Parecer 1079/25-1PC (peça 30). 

O responsável pelas contas apresentou nova manifestação e documentos nas peças processuais 

32-34, os quais foram recebidos pelo Despacho 7/26-GCILB (peça 35). 
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Determinada nova instrução dos autos, a CCONTAS manteve seu opinativo pela irregularidade das 

contas (Instrução 37/26, peça 38), bem como o Ministério Público de Contas no Parecer 39/26-1PC 

(peça 39). 

Discordo parcialmente da conclusão da CCONTAS.  

Embora tenha havido ofensa formal ao art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a diferença contábil 

foi posteriormente corrigida através do cancelamento de restos a pagar.  

Nesse sentido, o Prejulgado n° 15 desta Corte de Contas prevê a possibilidade de considerar a 

existência de cancelamento de restos a pagar:  

Na esfera municipal, a CGM, ao constatar em primeiro exame restrição referente a 

essa matéria, propõe a citação do gestor para que comprove a “existência de 

cancelamentos de restos a pagar não processados no exercício seguinte, 

necessariamente corroborada com a entrega do SIM/AM”.  

Esse fato evidencia que a análise quanto à regularidade do cancelamento dos restos 

a pagar para o fim de subsidiar a apreciação quanto ao cumprimento do artigo 42 da 

LRF vem se mostrando, em regra, possível nos limites da própria prestação de contas 

dos prefeitos municipais. 

Ainda, consta expressamente que:  

15. Os empenhos e os restos a pagar legalmente cancelados serão subtraídos do total 

das obrigações contraídas; (Incluído pelo Acordão nº 938/24) 

Portanto, ao contrário do que defende a unidade técnica, a dedução dos Restos a Pagar não 

processados, cancelados no exercício de 2025, não viola o princípio da anualidade.  

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 

b. Cancelamento de Despesas Inscritas em Restos a Pagar – consiste na baixa da 

obrigação constituída em exercícios anteriores, portanto, trata-se de restabelecimento 

de saldo de disponibilidade comprometida, originária de receitas arrecadadas em 

exercícios anteriores e não de uma nova receita a ser registrada. O cancelamento de 

restos a pagar não se confunde com o recebimento de recursos provenientes do 

ressarcimento ou da restituição de despesas pagas em exercícios anteriores que 

devem ser reconhecidos como receita orçamentária do exercício.16 

No caso sob exame, verifica-se que a Unidade Técnica constatou que os empenhos inscritos em 

restos a pagar listados foram, de fato, cancelados no exercício de 2025, e que houve a correta 

inserção dos dados no SIM-AM, à exceção do Empenho nº 58/2024 (peça 20, fls. 1/3), no qual 

apontou divergência de valores do empenho e do cadastro no sistema do Tribunal.   

Portanto, confirma-se que o montante total de anulações de Restos a Pagar alcançou 

R$3.078.705,38, valor suficiente para recompor a disponibilidade financeira da fonte e, inclusive, 

resultando em superávit financeiro de R$120.572,88 na fonte de Recursos Ordinários/Livres.  

                                                      
16 Secretaria do Tesouro Nacional, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 11ª edição, 2024, página 
56. 
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A única divergência apontada refere-se ao valor de R$ 2.766,39, relativo ao Empenho nº 58/2024, 

valor o qual, mesmo que seja desconsiderado para cobertura do déficit, não afeta a recomposição 

financeira, permanecendo resultado superavitário.  

Dessa forma, diante da comprovação de que houve recomposição do equilíbrio financeiro no 

exercício, não se revela tecnicamente adequado manter a classificação do item como irregular. 

Todavia, impõe-se o registro de ressalva nas contas, haja vista a ocorrência de infração de natureza 

formal ao disposto no art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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4. Voto 

Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, voto, com respaldo no artigo 1º, I, da Lei 

Complementar Estadual n.º 113/2005 e em observância ao artigo 217-A, caput, do Regimento Interno, 

no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor CELSO LUIZ POZZOBOM, 

na qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, relativas ao exercício de 2024, COM 

RESSALVA em razão de: 

i. aportes para cobertura do déficit atuarial em montante inferior ao previsto no 

resultado de avaliação atuarial, resultando em descumprimento do disposto no 

artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 53, § 1º, e 55, da Portaria MF 

n.º 464/2018. 

b. RESSALVAR as contas em virtude de: 

i. baixo desempenho evidenciado na avaliação da atuação governamental na área da 

Saúde, Assistência Social e Administração Financeira. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para 

as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno, à Coordenadoria de Medidas 

Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para encerramento. 
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5. Deliberação 

Decidem os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 

termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do senhor CELSO LUIZ POZZOBOM, 

na qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, relativas ao exercício de 2024, COM 

RESSALVA em razão de: 

i. aportes para cobertura do déficit atuarial em montante inferior ao previsto no 

resultado de avaliação atuarial, resultando em descumprimento do disposto no 

artigo 9º da Lei Federal n.º 9.717/1998 e nos artigos 53, § 1º, e 55, da Portaria MF 

n.º 464/2018. 

b. RESSALVAR as contas em virtude de: 

i. baixo desempenho evidenciado na avaliação da atuação governamental na área da 

Saúde, Assistência Social e Administração Financeira. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência 

para as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno, à Coordenadoria de 

Medidas Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para 

encerramento. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO 

AMARAL e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 1º de abril de 2026 – Sessão Virtual n.º 5. 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 
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1. Introdução  

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) submete à CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO 

PROCÓPIO o resultado da apreciação das contas do ano de 2024 do(s) Prefeito(s) do MUNICÍPIO DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO relacionados no Quadro 1:   

Quadro 1 – Prefeito(s) no ano de 2024 

Prefeito Data início Data fim 

AMIN JOSE HANNOUCHE 01/01/21 31/12/24 

FONTE: TCE-PR1  

Quadro 2 – Partes processuais 

Sujeito Nome Procurador 

Entidade MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - 

Gestor atual RAPHAEL DIAS SAMPAIO - 

Gestor das Contas AMIN JOSE HANNOUCHE DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA 

(credenciado, inclusão:01/10/25), LUÍS GUSTAVO 

FERREIRA RIBEIRO LOPES (credenciado, 

inclusão:14/08/25), MARIA ISABEL MONTEIRO 

(credenciado, inclusão:01/10/25), THAIS 

FERNANDA MARIANO DE PAIVA (credenciado, 

inclusão:01/10/25) 

 

1.1. Conteúdo do Parecer 

Além desta introdução, este Parecer Prévio apresenta o seguinte conteúdo: 

2 O Município de CORNÉLIO PROCÓPIO – Dados e Indicadores 

Apresenta informações e indicadores gerais sobre aspectos territoriais, demográficos, econômicos e 
administrativos do município, com a finalidade de contextualizá-lo frente ao resultado deste Parecer. 

3 Fundamentação 

3.1 Avaliação da Atuação Governamental 

Apresenta informações sobre o governo do Município de CORNÉLIO PROCÓPIO no ano de 2024, organizadas 
em seis áreas: Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 
Administração Financeira e Previdência Social. Além de expor dados e indicadores contextuais para cada 
um desses setores, nesta parte são evidenciados os resultados da Atuação Governamental, em sintonia com 
os artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022. 

3.2 Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Comporta a análise sobre os aspectos orçamentários e financeiros do Município, de acordo com o escopo 
estabelecido no Anexo da Instrução Normativa n.º 172/2022. 

4 Voto 

                                                      
1 Os dados constantes neste Parecer Prévio que trazem como fonte o TCE-PR foram obtidos junto aos sistemas 
desta Corte, cujo preenchimento das informações é obrigação do jurisdicionado, em atendimento às 
normativas desta Casa, sendo, portanto, de responsabilidade exclusiva da entidade declarante. 
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Expõe a proposta de voto elaborada pelo Conselheiro relator do processo acerca do mérito das contas 
apreciadas, trazendo também, se for o caso, eventuais posicionamentos dos demais Conselheiros. 

5 Deliberação 

Compreende a decisão colegiada e os respectivos encaminhamentos deliberados, com fundamento no 
conteúdo do item 3. 

 

1.2. Trâmite do Processo 

Em observância ao disposto no artigo n.º 18 da Instrução Normativa n.º 172/2022, de 11 de julho de 

2022, a unidade técnica procedeu ao primeiro exame deste processo por meio da Instrução - 706/25 

- CCONTAS (peça 16), cujo conteúdo englobou a descrição da conjuntura social, econômica e política 

do município, a avaliação da atuação governamental e a análise da execução orçamentária e 

financeira dos recursos municipais.  

A unidade técnica se pronunciou conclusivamente, posicionando-se pela emissão de parecer prévio 

pela irregularidade das contas. 

Por força dos artigos 68 e 353, caput, do Regimento Interno, o Ministério Público junto a este Tribunal 

de Contas, mediante o Parecer - 1176/25 - 6PC (peça 51), manifestou-se nos autos. 

Encerrada a fase instrutória e tendo havido manifestação ministerial, os autos vieram a este Gabinete 

para apreciação.  

 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-172-de-11-de-julho-de-2022/342097/area/10
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2. O MUNICÍPIO 

Com uma população estimada de 45.830 habitantes2 (42º mais populoso do Paraná), o Município 

de CORNÉLIO PROCÓPIO está situado na Região Geográfica Imediata de Cornélio Procópio - 

Bandeirantes, dispõe de uma área territorial de 635,456 km² e figura como o 54º com maior 

densidade demográfica no Estado (72,12 habitantes por km²)3.  

 

 

FONTE: Ipardes (adaptado) 

 

2.1. Indicadores Socioeconômicos 

Em 2021, o Produto Interno Bruto (PIB) per capita do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO alcançou 

R$37.883,00, o que o colocou como 204º maior entre os municípios paranaenses. Na Tabela 1 é 

possível observar a contribuição de cada atividade econômica no PIB Municipal (Valor Adicionado 

Bruto - VAB):  

Tabela 1 – Produto Interno Bruto e Valor Adicionado Bruto por Atividade Econômica – 2021 

Produto Município Média Região Média Estado 

Produto Interno Bruto (PIB) per capita (R$ 1,00) 37.883,00 39.523,56 43.081,38 

PIB a preços correntes (R$ 1.000) 1.812.311,20 372.561,39 1.378.378,60 

PIB - Valor Adicionado Bruto (VAB) a preços básicos (R$ 1.000) 1.606.220,88 344.466,89 1.189.447,52 

PIB - VAB a Preços Básicos na Agropecuária (R$ 1.000) 249.528,21 129.238,08 154.664,87 

PIB - VAB a Preços Básicos na Indústria (R$ 1.000) 192.803,13 31.783,59 325.979,49 

PIB - VAB a Preços Básicos no Comércio e Serviços (R$ 1.000) 910.341,33 129.055,79 560.998,97 

PIB - VAB a Preços Básicos na Administração Pública (R$ 1.000) 253.548,22 54.389,43 147.804,19 

FONTE: IBGE  

                                                      
2IBGE/IPARDES (2024). 
3 IPARDES (2024). 

 

Figura 1 – Localização do Município no Estado do Paraná 
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A Tabela 2 demonstra o Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) nas três dimensões (renda, 

emprego e produção agropecuária; saúde e educação)4: 

Tabela 2 – Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – 2022 

FONTE: IPARDES 

 

2.2. Administração Municipal 

O MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO atualmente é governado pelo senhor RAPHAEL DIAS 

SAMPAIO, que exerce o presente mandato desde 01/01/25. 

Quadro 3 – Prefeitos Municipais Recentes 

Prefeito Data início Data fim 

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 01/01/25 31/12/28 

AMIN JOSE HANNOUCHE 01/01/21 31/12/24 

AMIN JOSE HANNOUCHE 10/10/18 31/12/20 

FONTE: TCE-PR  

 

O Quadro 4 resume a situação da apreciação e do julgamento das contas dos prefeitos do 

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO nos últimos anos: 

Quadro 4 – Situação das Contas de Governo do Município 

Ano Processo 
Parecer 
Prévio 

Prefeito 
Resultado do 

Parecer Prévio 
Enviado 
Câmara 

Status 
Câmara 

Data 
julgamento 

Câmara 

2023 215589/24 442/24 - S2C AMIN JOSE HANNOUCHE 
Parecer prévio pela 
regularidade com 
ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

25/02/25 

2022 214279/23 234/24 - S2C AMIN JOSE HANNOUCHE 
Parecer prévio pela 
regularidade com 
ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

09/08/24 

2021 221514/22 426/23 - S1C AMIN JOSE HANNOUCHE 

Parecer prévio pela 
regularidade com 
ressalvas com 
recomendações 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

28/11/23 

2020 233012/21 4/25 - S2C AMIN JOSE HANNOUCHE 
Parecer prévio pela 
regularidade com 
ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

15/04/25 

2019 263791/20 13/21 - S2C AMIN JOSE HANNOUCHE 
Parecer prévio pela 
regularidade com 
ressalvas 

Sim 
Regular 

com 
Ressalvas 

10/06/21 

FONTE: TCE-PR  

                                                      
4 Veja mais em: https://www.ipardes.pr.gov.br/Pagina/Indice-Ipardes-de-Desempenho-Municipal 

Índice Valor 
Posição 
Estado 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) 0,78 95º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Educação 0,89 211º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Saúde 0,85 225º 

Índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) – Renda, emprego e produção 0,60 42º 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2024215589
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2023214279
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2022221514
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2021233012
https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_eContas_AcompanharProcessoPrestacaoContas.aspx?nrProcesso=2020263791


DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFG.EAZU

7 

PCA 2024| Município de CORNÉLIO PROCÓPIO | O Município 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFG.EAZU

8 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO | Fundamentação: O Governo Municipal 

3. Fundamentação 

3.1. Governo Municipal 

Esta seção se destina à exposição de informações sobre o GOVERNO MUNICIPAL DE CORNÉLIO 

PROCÓPIO no ano de 2024, organizadas por meio de seis áreas de atuação governamental: 

Educação, Saúde, Assistência Social, Transparência e Relacionamento com o Cidadão, 

Administração Financeira e Previdência Social5. 

Para cada uma dessas áreas, são apresentados dados e indicadores setoriais, a fim de contextualizar 

a situação do município. Em seguida, estão evidenciados os resultados da Avaliação da Atuação 

Governamental, efetivada com base nos artigos 20 e 21 da IN n.º 172/2022, de acordo com os 

objetivos reproduzidos no Quadro 5: 

Quadro 5 – Objetivo da Avaliação da Atuação Governamental em cada uma das áreas avaliadas 

Área Atuação Governamental 

 
Educação 

Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade do 

ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental ofertados 
na Rede Municipal de Ensino. 

 
Saúde 

Avaliar as ações do governo que visem à melhoria da qualidade dos 

serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as 
necessidades e demandas da população de cada território. 

 
Assistência 

Avaliar as ações do governo que visem à identificação e à prevenção 

de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta 

de serviços de Proteção Social Básica. 

 

Transparência e 
Relacionamento com o 
Cidadão 

Avaliar as ações do governo que busquem garantir a transparência e 
o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle 
social. 

 
Administração 
Financeira 

Avaliar as ações do governo que contribuam para uma condição 
financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação 
adequada de serviços públicos. 

 
Previdência Social 

Avaliar as ações do governo que contribuam para a solvência 
financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

FONTE: TCE-PR  

                                                      
5 O conteúdo relativo à área da Previdência Social é aplicável apenas aos municípios que possuem Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS). 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/instrucao-normativa-n-172-de-11-de-julho-de-2022/342097/area/10
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3.1.1. Educação 

3.1.1.1. Contextualização da Educação 

▌ Organização da Rede Municipal de Ensino 

De acordo com o Censo da Educação de 2024, a Rede Municipal de Ensino de CORNÉLIO PROCÓPIO 

dispõe atualmente de 25 unidade(s) educacional(is) que ofertam educação infantil (creche e pré-

escola) e/ou anos iniciais do ensino fundamental, totalizando 3.294 matrículas: 

Tabela 3 – Unidades Educacionais e Matrículas da Rede Municipal de Ensino – 2024 

Unidades/Matrículas Creche Pré-escola EF Anos Iniciais 

Unidades 11 15 15 

Matrículas 694 565 2.035 

FONTE: INEP – CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

 Nos últimos 4 anos, a Rede Municipal de Ensino obteve uma variação positiva em 45 matrículas no 

número total de alunos da educação infantil e dos anos iniciais do ensino fundamental. A situação 

pode ser visualizada por meio do Gráfico 1: 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

  

503
612 669 694723 669 623 565

2.023
1.935 1.911

2.035

2021 2022 2023 2024

Creche Pré-escola EF anos iniciais

Gráfico 1 – Evolução no Número de Matrículas da Rede Municipal por Etapa da Rede de Ensino – 2021 a 2024 
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▌ Acesso educacional 

Com base nas informações fornecidas pelo(a) secretário(a) municipal responsável pela área da 

educação por meio dos formulários referidos no artigo 7º da IN 172/2022, a Tabela 4 exibe 

indicadores de acesso educacional da população do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO no ano de 

2024: 

Tabela 4 – Indicadores municipais de acesso educacional 

Descrição do indicador Indicador 

Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

A meta não foi monitorada em 2024 

Percentual da população de 0 a 3 anos que frequenta escola/creche apurado 
no relatório de monitoramento das metas do Plano Municipal de Educação 
emitido em 2024 

A meta não foi monitorada em 2024 

Percentual de matrículas da educação básica de alunos com deficiência, TGD, 
altas habilidades ou superdotação que recebem Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) apurado no relatório de monitoramento das metas do 
Plano Municipal de Educação emitido em 2024 

A meta não foi monitorada em 2024 

Quantidade de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam a pré-escola, 
independentemente do motivo 

O Município não executa ações para identificar a 
quantidade de crianças de 4 a 5 anos que não estão 

matriculadas na escola, por bairro/localidade 

Quantidade de crianças a partir dos 6 anos que não frequentam a escola, 
independentemente do motivo 

O Município não executa ações para identificar a 
quantidade de crianças a partir dos 6 anos que não 
estão matriculadas na escola, por bairro/localidade 

FONTE: TCE-PR 

 

 

▌ Resultados Educacionais 

O principal indicador nacional de qualidade educacional é o Índice de Desenvolvimento da Educação 

Básica (Ideb). Ele é calculado a partir da média dos resultados padronizados do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica (Saeb) de português e matemática (indicador de aprendizado) 

multiplicados pela taxa de aprovação do Censo Escolar (indicador de fluxo). 

No ano de 2023, o Ideb da Rede para os anos iniciais do ensino fundamental foi de 5,90. O Ideb 

Projetado é a meta estabelecida para o 1º Ciclo do Ideb (2007 - 2021). Dessa forma, o Ideb 2023 não 

teve meta projetada. O Gráfico 2 demonstra a evolução do Ideb municipal nos últimos anos: 
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FONTE: INEP - SAEB 

 

Outra informação importante proveniente do SAEB é a nota obtida pelos estudantes nas provas de 

Língua Portuguesa e Matemática. No ano de 2023, a nota média para Língua Portuguesa foi de 

220,58, enquanto para Matemática foi de 232,27. A evolução dessas notas nos últimos anos pode 

ser visualizada no Gráfico 3: 

Gráfico 3 – Evolução da Nota Média do Saeb em Língua Portuguesa e Matemática da Rede Municipal – 2009 a 2023 

 

FONTE: INEP - SAEB 
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Gráfico 2 - Evolução do Ideb dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal – 2015 a 2023 
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Em 2023, as Taxas de Aprovação6 e Distorção Idade-Série7 dos anos iniciais do ensino fundamental 

foi de 92,10% e 10,80%, respectivamente. O Gráfico 4 apresenta a variação desses indicadores nos 

últimos anos: 

 

FONTE: INEP - CENSO DA EDUCAÇÃO 

 

▌ Recursos Aplicados na Área da Educação 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “12 – Educação” foi de 

R$57.935.200,81. A Tabela 5 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 

Tabela 6 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 5 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Educação – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

301 - Atenção Básica 160.000,00 50.400,00 50.400,00 

361 - Ensino Fundamental 88.464.957,21 51.398.661,71 50.911.412,77 

363 - Ensino Profissional 2.142,08 0,00 0,00 

365 - Educação Infantil 19.055.000,00 6.486.139,10 6.484.778,31 

FONTE: TCE-PR 

 

 

 

                                                      
6 Percentual de alunos aprovados 
7 Porcentagem dos alunos matriculados que têm idade pelo menos 2 anos maior do que a idade esperada para aquela série 

Gráfico 4 - Evolução da Taxa de Aprovação e da Taxa de Distorção Idade-Série da Rede Municipal de Ensino – 2017 a 
2023 
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Tabela 6 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Educação por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 57.297.739,16 

1.1. Pessoal e Encargos 44.780.777,58 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 12.516.961,58 

1.3.1. Material de Consumo 3.401.385,72 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.020.200,19 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 6.095.375,67 

2. Despesas de capital 637.461,65 

2.1. Investimentos 637.461,65 

2.1.1. Obras e Instalações 360.580,83 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 276.880,82 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Considerando o valor total das despesas empenhadas nas subfunções “361 – Ensino Fundamental” 

e “365 – Educação Infantil”, o valor alocado por matrícula no ano de 2024 pelo MUNICÍPIO DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO foi de R$25.257,33 para o Ensino Fundamental e R$5.151,82 para a Educação 

Infantil.. 
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3.1.1.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Educação 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 

qualidade do ensino e à ampliação do acesso e da permanência escolar na educação infantil e nos 

anos iniciais do ensino fundamental ofertados na Rede Municipal de Ensino. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de CORNÉLIO PROCÓPIO na área da Educação alcançou a pontuação de 6,56 em 2024, o 

que representou uma variação negativa de 0,52 pontos com relação ao ano de 2023, conforme 

ilustra o Gráfico 5: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 7: 

Tabela 7 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Educação detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de 
Educação e com os projetos políticos-pedagógicos das 
escolas. 

9,2 9,6 +0,4 6,3 -3,3 

 
Acesso e 
Permanência 

Questões que influenciam diretamente no acesso e na 
permanência dos estudantes na escola. 

4,0 6,8 +2,8 5,9 -0,9 

 
Práticas 
Pedagógicas 

Questões relacionadas com práticas pedagógicas que 
contribuam diretamente para a melhoria da qualidade do 
ensino. 

8,0 8,2 +0,2 7,5 -0,7 

 
Gestão de 
Pessoas 

Questões relacionadas com a existência de 
profissionais da educação em quantidade suficiente e 
com capacitação adequada. 

7,4 8,1 +0,7 6,2 -1,9 

 

Instalações das 
unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades da Rede Municipal de Ensino. 

6,0 6,2 +0,2 5,3 -0,9 

 

Equipamentos 
das unidades 
escolares 

Questões relacionadas à adequação do mobiliário, dos 
equipamentos e dos materiais das unidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

4,2 5,3 +1,1 5,2 -0,1 

 

Serviços de 
transporte 
escolar 

Questões relacionadas com o serviço de transporte 
escolar disponibilizado aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino. 

7,1 3,8 -3,3 8,1 +4,3 

 

Serviço de 
alimentação 
escolar 

Questões relacionadas com o programa municipal de 
alimentação escolar. 

7,6 8,6 +1,0 8,0 -0,6 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 5 – Resultados da atuação governamental na área da Educação entre os anos de 2022 e 2024 

6,56 -0,52 7,08 

2022 2023 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Educação no ano de 2024 foi obtido com base nas 

informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 8: 

Tabela 8 - Interlocutores municipais da área da Educação 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Diretor de Creche 10 10 

Nutricionista Técnico(a) Responsável 1 1 

Coordenador Pedagógico de Creche 10 10 

Coordenador Pedagógico de Ensino Fundamental 1 1 

Diretor de Pré-Escola e Ensino Fundamental 15 15 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola e Ensino Fundamental 30 30 

Coordenador(a) do transporte escolar ou pessoa responsável pelo serviço 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Educação por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Educação consta do Anexo 

III da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Educação 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Educação no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 

anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 

172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 

atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390530.pdf
https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390530.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.2. Saúde 

3.1.2.1. Contextualização da Saúde 

O MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO conta com 16 unidade(s) de saúde da Atenção Básica. De 

acordo com informações do Ministério da Saúde, 65,76% da população municipal é coberta por pelo 

menos uma equipe de Atenção Básica em Saúde. 

A Tabela 9 apresenta indicadores de natalidade e mortalidade do município, da região e do Estado: 

Tabela 9 - Taxas de Natalidade e Mortalidade – 2023 

Taxa Município Região Estado 

Taxa Bruta de Natalidade (mil habitantes) 9,94 10,61 12,04 

Taxa de Mortalidade Geral (mil habitantes) 9,40 10,61 8,38 

Taxa de Mortalidade Infantil (mil nascidos vivos) 10,92 13,19 12,63 

Taxa de Mortalidade em Menores de 5 anos (mil nascidos vivos) 13,10 14,60 14,62 

Taxa de Mortalidade Materna (100 mil nascidos vivos) 436,68 24,26 39,70 

FONTE: IPARDES 

 

A Tabela 10 reproduz os indicadores de desempenho do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO para 

o quadrimestre 3/2024, extraídos do Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB): 

Tabela 10 - Indicadores do Previne Brasil – Quadrimestre 3/2024 

Indicador Município Região Estado 

Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas (1) 15,00 56,39 63,76 

Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV 25,00 67,17 73,48 

Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 25,00 64,33 65,47 

Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS 19,00 35,50 36,74 

Proporção de crianças de 1 (um) ano de idade vacinadas na APS (2) 94,00 87,61 86,63 

Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida no 
semestre 

16,00 36,17 38,98 

Proporção de pessoas com diabetes, com consulta e hemoglobina glicada solicitada no 
semestre 

4,00 31,56 30,77 

FONTE: PREVINE BRASIL 

(1) Sendo a 1ª (primeira) até a 12ª (décima segunda) semana de gestação.  

(2) Contra Difteria, Tétano, Coqueluche, Hepatite B, infecções causadas por Haemophilus Influenzae tipo b e Poliomielite 

inativada. 
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No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “10 – Saúde” foi de 

R$78.068.876,27. A Tabela 11 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto 

a Tabela 13 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 11 – Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Saúde – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

301 - Atenção Básica 115.387.122,22 76.437.769,28 72.085.425,15 

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 134.140,12 19.327,99 18.669,99 

304 - Vigilância Sanitária 2.957.432,35 790.567,98 732.636,24 

305 - Vigilância Epidemiológica 1.091.283,76 790.456,32 790.456,32 

306 - Alimentação e Nutrição 60.000,00 30.754,70 30.754,70 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 12 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Saúde por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 70.933.905,11 

1.1. Pessoal e Encargos 28.225.167,62 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 42.708.737,49 

1.3.1. Material de Consumo 1.908.606,53 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.710.613,32 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 11.089.517,64 

2. Despesas de capital 7.134.971,16 

2.1. Investimentos 7.134.971,16 

2.1.1. Obras e Instalações 986.817,34 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 6.148.153,82 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 
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3.1.2.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Saúde 

O objetivo deste item é aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à melhoria da 

qualidade dos serviços da Atenção Básica em Saúde, de acordo com as necessidades e demandas 

da população de cada território. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de CORNÉLIO PROCÓPIO na área da Saúde alcançou a pontuação de 6,30 em 2024, o que 

representou uma variação positiva de 0,87 pontos com relação ao ano de 2023, conforme ilustra o 

Gráfico 6: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 13: 

Tabela 13 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Saúde detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com o Plano Municipal de Saúde, 
com a Programação Anual de Saúde e com o Relatório 
Anual de Gestão. 

7,5 2,2 -5,3 9,5 +7,3 

 
Gestão do 
trabalho 

Questões sobre o dimensionamento da força de 
trabalho, a capacitação permanente e a avaliação dos 
profissionais. 

3,5 4,9 +1,4 5,1 +0,2 

 
Coordenação 
do cuidado 

Questões relacionadas à organização do fluxo de 
pessoas, à comunicação com os pontos da rede de 
atenção à saúde e à resolutividade da Atenção Básica. 

2,9 3,7 +0,8 3,7 0,0 

 
Territorialização 
e vínculos 

Questões relacionadas ao processo de territorialização 
e às estratégias de atuação nos territórios. 

5,8 6,6 +0,8 7,2 +0,6 

 
Ofertas de 
serviços 

Questões relacionadas aos serviços essenciais à 
Atenção Básica. 

7,2 7,1 -0,1 5,9 -1,2 

 
Promoção da 
saúde 

Questões relacionadas à integração com a Vigilância em 
Saúde e às ações voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças. 

6,8 6,3 -0,5 6,2 -0,1 

 
Assistência 
farmacêutica 

Questões relacionadas ao cuidado farmacêutico e à 
seleção, programação, recebimento e dispensação de 
medicamentos. 

4,1 5,0 +0,9 6,3 +1,3 

 
Estrutura física 

Questões relacionadas à adequação das instalações e 
dos equipamentos das unidades básicas de saúde. 

8,8 7,6 -1,2 6,5 -1,1 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 6 – Resultados da atuação governamental na área da Saúde entre os anos de 2022 e 2024 

6,30 +0,87 5,43 

2022 2023 2024 

5,83 -0,40 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Saúde no ano de 2024 foi obtido com base nas 

informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 14: 

Tabela 14 - Interlocutores municipais da área da Saúde 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Responsável pela Unidade Básica de Saúde (UBS) 16 16 

Responsável pela dispensação 17 17 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da Saúde 

por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Saúde consta do Anexo V 

da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Saúde 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Saúde no ano de 2024 não apresentou variação em relação ao ano 

anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução Normativa n.º 

172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-se o tópico como 

atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390532.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.3. Assistência Social 

3.1.3.1. Contextualização da Assistência Social 

O MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO dispõe atualmente de 1 Centro(s) de Referência de 

Assistência Social (CRAS)8 localizado(s) em seu território. 

Da população estimada de 45.830 habitantes, o MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO possuía, em 

dezembro 2024, um total de 4.374 pessoas em famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. O 

número de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) era de 5.435, conforme demonstra o Gráfico 7: 

 

FONTE: PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL/BOLSA FAMÍLIA 

No ano de 2024, o valor total das despesas empenhadas na função “08 – Assistência Social” foi de 

R$7.872.769,46. A Tabela 15 resume os valores alcançados por subfunção de governo, enquanto a 

Tabela 16 detalha a aplicação por natureza da despesa: 

Tabela 15 - Valores orçados, empenhados e liquidados nas subfunções da função Assistência Social – 2024 

Subfunção Orçado (R$) Empenhado (R$) Liquidado (R$) 

241 - Assistência ao Idoso 478.000,00 0,00 0,00 

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 3.616.244,04 1.532.372,41 1.532.372,41 

244 - Assistência Comunitária 9.383.298,23 6.340.397,05 6.102.074,10 

422 - Direitos Individuais, Coletivos Difusos 90.000,00 0,00 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

                                                      
8 O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social. É um local público, 
localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, 
com o objetivo de fortalecer a convivência com a família e com a comunidade. 

Gráfico 7 - Evolução do Número de Famílias Inscritas no CadÚnico e de Pessoas em Famílias Beneficiárias do Programa 
Auxílio Brasil/Bolsa Família – 2020 a 2024 

4.685

5.256

6.322

5.384 5.435

2.834

3.426
3.837

4.216 4.374

2020 2021 2022 2023 2024

Famílias inscritas no CadUnico Pessoas em famílias beneficiárias do Auxílio Brasil/Bolsa Família
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Tabela 16 - Detalhamento do valor da aplicação dos recursos da Assistência Social por natureza da despesa – 2024 

Natureza da despesa Valor (R$) 

1. Despesas Correntes 7.704.960,74 

1.1. Pessoal e Encargos 3.120.456,75 

1.2. Juros e Encargos da Dívida 0,00 

1.3. Outras Despesas Correntes 4.584.503,99 

1.3.1. Material de Consumo 279.482,72 

1.3.2. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.077.138,93 

1.3.3. Demais outras despesas correntes 2.227.882,34 

2. Despesas de capital 167.808,72 

2.1. Investimentos 167.808,72 

2.1.1. Obras e Instalações 0,00 

2.1.2. Equipamentos e Material Permanente 167.808,72 

2.1.3. Demais investimentos 0,00 

2.2. Inversões Financeiras 0,00 

2.3. Amortização da Dívida 0,00 

FONTE: TCE-PR 

 

O Gráfico 8 demonstra a evolução dos valores aplicados na Função “08 – Assistência Social” nos 

últimos anos: 

FONTE: TCE-PR  

Gráfico 8 - Evolução dos valores aplicados na Função Assistência Social – 2021 a 2024 

R$5.454.384,03 R$5.313.966,18 

R$7.513.998,63 
R$7.872.769,46 

2021 2022 2023 2024
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3.1.3.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Assistência 

Social 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que visaram à identificação 

e à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio da oferta de serviços de 

Proteção Social Básica. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de CORNÉLIO PROCÓPIO na área da Assistência Social alcançou a pontuação de 5,10 em 

2024, o que representou uma variação positiva de 0,53 pontos com relação ao ano de 2023, 

conforme ilustra o Gráfico 9: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 17: 

Tabela 17 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Assistência Social detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Instrumentos 
de 
planejamento 

Questões relacionadas com a elaboração e o 
monitoramento do Plano Municipal de Assistência 
Social. 

5,2 4,5 -0,7 4,5 0,0 

 

Vigilância 
socio-
assistencial 

Questões relacionadas com a existência, a estruturação 
e as atividades da área de vigilância socioassistencial. 

2,5 4,4 +1,9 4,0 -0,4 

 

Diagnóstico do 
território e 
acesso 

Questões atinentes a ações para conhecimento do 
território, como busca ativa e Diagnóstico 
Socioterritorial, e divulgação dos serviços 
socioassistenciais. 

0,7 3,7 +3,0 4,2 +0,5 

 

Articulação 
territorial e 
intersetorial 

Questões sobre as instâncias e os processos de 
articulação dos CRAS com a rede socioassistencial e 
com outras políticas públicas. 

1,4 2,7 +1,3 3,8 +1,1 

 
PAIF 

Questões relacionadas à adequação das instalações 
dos prédios das unidades com a prestação do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). 

6,0 6,1 +0,1 7,0 +0,9 

 
SCFV e SPSB 
no Domicílio 

Questões relacionadas com a prestação do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e do Serviço 
de Proteção Social Básica no Domicílio. 

7,2 5,5 -1,7 6,3 +0,8 

 

Recursos 
físicos e 
humanos 

Questões relacionadas com a estrutura física e as 
equipes de referência dos CRAS. 

0,4 5,1 +4,7 5,9 +0,8 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 9 – Resultados da atuação governamental na área da Assistência Social entre os anos de 2022 e 2024 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Assistência Social no ano de 2024 foi obtido com 

base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 18: 

Tabela 18 - Interlocutores municipais da área da Assistência Social 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Coordenador do CRAS 1 1 

Assistente Social do CRAS 2 2 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Assistência Social por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 

05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Assistência Social consta 

do Anexo II da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Assistência Social 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Assistência Social no ano de 2024 não apresentou variação em 

relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da Instrução 

Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, considera-

se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390529.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.4. Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

3.1.4.1. Contextualização: o Índice de Transparência da Administração Pública 

O Índice de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE/PR) é um parâmetro instituído pelo 

Tribunal de Contas do Paraná para medir, em parceria com a sociedade, o grau de transparência dos 

portais eletrônicos dos entes públicos. O método foi desenvolvido no ano de 2018. 

No ano de 2024, o Município de CORNÉLIO PROCÓPIO obteve uma nota de 46,76% de atendimento 

dos itens do ITP, figurando na posição 378 entre os municípios paranaenses. 
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3.1.4.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que buscaram garantir a 

transparência e o relacionamento com o cidadão a fim de fomentar o controle social. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de CORNÉLIO PROCÓPIO na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

alcançou a pontuação de 5,42 em 2024, o que representou uma variação positiva de 0,92 pontos 

com relação ao ano de 2023, conforme ilustra o Gráfico 10: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 19: 

Tabela 19 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 
detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 
Regulamentação 
do SIC 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos de trabalho para garantir 
o acesso à informação ao cidadão. 

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

 
Operacionaliza-
ção do SIC 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
Serviço de Informação ao Cidadão (SIC). 

3,8 6,9 +3,1 5,7 -1,2 

 
Disponibilização 
de informações 

Questões relacionadas com a disponibilização de 
informações de interesse geral ou coletivo no site oficial 
do município. 

7,8 8,9 +1,1 9,3 +0,4 

 

Regulamentação 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a regulamentação e o 
estabelecimento de processos para garantir o direito à 
manifestação dos usuários de serviços públicos. 

0,0 1,0 +1,0 5,0 +4,0 

 

Funcionamento 
do canal de 
comunicação 

Questões relacionadas com a operacionalização do 
canal de comunicação ou ouvidoria, a fim de garantir o 
direito à manifestação dos usuários de serviços 
públicos. 

4,3 7,7 +3,4 8,3 +0,6 

 

Ações para 
fomento do 
controle social 

Questões relacionadas à integração com ações de 
engajamento público para fomento do controle social. 

2,5 2,5 0,0 4,2 +1,7 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 10 – Resultados da atuação governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão entre os 
anos de 2022 e 2024 

5,42 +0,92 4,50 +1,43 

2022 2023 2024 

3,07 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

no ano de 2024 foi obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais 

listados na Tabela 20: 

Tabela 20 - Interlocutores municipais da área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor responsável pelo serviço de informação ao cidadão - SIC 1 1 

Servidor responsável pela ouvidoria ou canal de comunicação do município 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Transparência e Relacionamento com o Cidadão por meio de resposta a formulários durante o 

período de 01/11/2024 a 05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão consta do Anexo VI da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela 

Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

  

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Transparência e Relacionamento com o Cidadão no ano de 2024 não 

apresentou variação em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados 

no Anexo II da Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações 

relevantes, considera-se o tópico como atendido. 

  

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390533.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.5. Administração Financeira 

3.1.5.1. Contextualização das Finanças 

O orçamento municipal para o ano de 2024 foi aprovado pela Lei Municipal n.º 458/2023. Os valores 

previstos e executados para as receitas e despesas do ano de 2024 estão demonstrados na Tabela 

21: 

Tabela 21 - Visão Geral da Previsão e da Execução da Receita e da Despesa Orçamentária – 2024 

 Previsão inicial Previsão atualizada Execução 

Receita (R$) 288.000.000,00 288.000.000,00 234.199.501,79 

Despesa (R$) 287.600.000,00 397.950.961,07 233.905.606,83 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas empenhadas. 

O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual estão indicados no 

Quadro 6: 

Quadro 6 - Instrumentos de Planejamento Orçamentário 

Instrumento Normativa Link 

Plano Plurianual (PPA) Lei 105/2021 - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) Lei 241/2023 - 

Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei 458/2023 - 

FONTE: TCE-PR 

Nota: Os links relativos ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual foram 
encaminhados pelo município no âmbito do processo de coleta de informações na forma do artigo 5º, inciso II, da 
Instrução Normativa n.º 172/2022, de modo que a veracidade e a integridade das informações são de responsabilidade 
exclusiva do ente municipal. 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO arrecadou uma receita orçamentária 

corrente de R$219.034.920,43, sendo R$144.406.247,98 (65,93%) provenientes de fontes externas. 

 O Gráfico 11 ilustra a proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes 

recebidas frente ao total de receitas correntes do Município no ano de 2024: 

Fonte: TCE-PR 

 

Gráfico 11 - Proporção da receita tributária municipal e das transferências correntes recebidas frente ao total de receitas 
correntes do Município – – 2024 
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As Tabelas 22 e 23 permitem observar, respectivamente, as principais receitas que compuseram a 

receita de impostos e as transferências correntes municipais no ano de 2024: 

Tabela 22 - Composição das principais Receitas de Impostos - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 7.643.059,11 13,47 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 25.613.691,29 45,15 

Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) 3.895.504,32 6,87 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 19.576.741,60 34,51 

Total 56.728.996,32 100,00 

FONTE: TCE-PR 

 

Tabela 23 - Composição da Receita de Transferências Correntes Líquida - 2024 

Descrição Valor (R$) % 

Cota-Parte FPM 64.095.062,98 38,81 

Transferências SUS 14.270.380,24 8,64 

Transferências FNDE 2.533.140,30 1,53 

Cota-parte do ICMS 29.756.644,83 18,02 

Cota-parte do IPVA 12.696.131,21 7,69 

Transferências Estaduais para Saúde 5.805.580,78 3,52 

Transferências do Fundeb 26.909.683,01 16,29 

Outras Transferências 9.087.981,35 5,50 

Total de Transferências Correntes 165.154.604,70 100,00 

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB (-) 20.748.356,72 - 

Total Apurado 144.406.247,98 - 

FONTE: TCE-PR 

 

Clicando nos botões ou escaneando os QR Codes abaixo disponibilizados, é possível ter acesso aos 

relatórios exigidos pela LRF e às demonstrações contábeis do município (Balanços Financeiro, 

Orçamentário e Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais): 

 

 

  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=2
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=1
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3.1.5.2. Resultados da Avaliação da Atuação Governamental na Área da Administração 

Financeira 

Este item se propõe a aferir as ações e iniciativas do governo municipal que contribuíram para uma 

condição financeira sustentável a fim de garantir a continuidade da prestação adequada de serviços 

públicos. 

Com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais, a atuação do governo 

municipal de CORNÉLIO PROCÓPIO na área da Administração Financeira alcançou a pontuação de 

3,05 em 2024, o que representou uma variação positiva de 0,74 pontos com relação ao ano de 2023, 

conforme ilustra o Gráfico 12: 

 

 

FONTE: TCE-PR 

Os resultados obtidos entre os anos de 2022 e 2024 estão detalhados por questão na Tabela 24: 

Tabela 24 - Resultado obtido pelo Governo Municipal na Área da Administração Financeira detalhado por questão 

Questão Aspectos abordados 
2022 2023 2024 

Nota Nota Variação Nota Variação 

 

Elaboração do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de elaboração e 
de divulgação dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

3,3 0,7 -2,6 2,6 +1,9 

 

Revisão do 
planejamento 
orçamentário 

Questões relacionadas com o processo de revisão e 
monitoramento dos instrumentos de planejamento 
orçamentário. 

0,8 0,0 -0,8 0,8 +0,8 

 

Execução da 
despesa 
orçamentária 

Questões relacionadas com o empenho, a liquidação e o 
pagamento de despesas orçamentárias. 

1,7 1,1 -0,6 1,1 0,0 

 
Obrigações 
financeiras 

Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência dos passivos patrimoniais. 

1,0 0,0 -1,0 3,4 +3,4 

 
Arrecadação 
tributária 

Questões relacionadas com a gestão de tributos 
municipais, com ênfase em aspectos gerais e de 
arrecadação de impostos. 

4,5 4,1 -0,4 3,9 -0,2 

 Dívida ativa 
Questões relacionadas com o reconhecimento e a 
transparência da dívida ativa. 

3,8 5,4 +1,6 4,4 -1,0 

 
Sistemas de 
informação 

Questões que avaliam o atendimento a requisitos gerais, 
contábeis e de segurança pelo sistema de 
administração financeira e orçamentária. 

5,9 5,0 -0,9 5,9 +0,9 

 
Gestão de 
pessoas 

Questões relacionadas com a gestão de pessoas nos 
órgãos de administração tributária, controle interno e 
contabilidade. 

3,0 2,2 -0,8 2,3 +0,1 

FONTE: TCE-PR 

  

Gráfico 12 – Resultados da atuação governamental na área da Administração Financeira entre os anos de 2022 e 2024 

3,05 +0,74 2,31 -0,69 

2022 2023 2024 

3,00 
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O resultado da Atuação Governamental na área da Administração Financeira no ano de 2024 foi 

obtido com base nas informações fornecidas pelos interlocutores municipais listados na Tabela 25: 

Tabela 25 - Interlocutores municipais da área da Administração Financeira 

Interlocutor Cadastros Respostas 

Contador Municipal 1 1 

Secretário Municipal ou equivalente 1 1 

Servidor Responsável pelo setor tributário do município 1 1 

Servidor Responsável pelo setor da dívida ativa municipal 1 1 

FONTE: TCE-PR 

 

Os interlocutores se manifestaram sobre os diversos pontos da gestão municipal na área da 

Administração Financeira por meio de resposta a formulários durante o período de 01/11/2024 a 

05/12/2024.  

O conteúdo dos formulários encaminhados aos interlocutores da área da Administração Financeira 

consta do Anexo I da Nota Técnica n.º 31/2024, emitida pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

▌ Conclusão sobre a atuação do Governo Municipal na área da Administração Financeira 

Tendo em vista que o grau de atendimento das ações do governo municipal na Avaliação da Atuação 

Governamental para a área da Administração Financeira no ano de 2024 não apresentou variação 

em relação ao ano anterior passível de enquadramento nos vetores indicados no Anexo II da 

Instrução Normativa n.º 172/2022, bem como não foram verificadas outras situações relevantes, 

considera-se o tópico como atendido. 

Para consultar os resultados na íntegra, escaneie o código ao lado ou acesse:  

 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRi

MmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZ

kZiIsImMiOjR9 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2024/11/pdf/00390528.pdf
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYzViMTVjZDctNzFhNS00M2NhLTg1ZDQtMWRiMmRkYWZhNjBkIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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3.1.6. Considerações adicionais sobre os resultados da Avaliação da Atuação 

Governamental 

Na avaliação da atuação governamental, o Município de Cornélio Procópio, no exercício de 2024, 

registrou nota inferior a 6,00 nas áreas de Assistência Social (5,10)9, Transparência e Relacionamento 

com o Cidadão (5,42)10 e Administração Financeira (3,05)11. 

Por meio do Despacho nº 1160/25 – GCILB, foram intimados o atual Prefeito, Raphael Dias Sampaio, 

e o gestor das contas de 2024, Amin José Hannouche. Formalizado por este último na peça 26, restou 

deferido o pedido de prorrogação de prazo para apresentação de contraditório (peça 28).  

Em seguida, nas peças 31-43, o Sr. Amin José Hannouche apresentou impugnação às conclusões 

alcançadas pela Coordenadoria de Contas (CCONTAS) quanto à Avaliação da Atuação 

Governamental, sustentando que, a despeito das conhecidas oscilações de receita, o Município 

empreendeu ampla política de investimento público, especialmente nas áreas de saúde, educação, 

assistência social, esporte, infraestrutura urbana e desenvolvimento sustentável, as quais teriam 

resultado em melhorias concretas e mensuráveis nos indicadores sociais, com reflexos diretos e 

positivos na qualidade de vida da população. 

Apontou que a solidez dessa atuação foi ratificada por indicadores técnicos de alta credibilidade, 

tais como o Índice de Progresso Social (IPS Brasil 2024), concebido como métrica multidimensional 

de avaliação do bem-estar da população, o qual conferiu ao Município de Cornélio Procópio a 

pontuação de 68,04, posicionando-o entre os 100 melhores municípios do Brasil (80º lugar entre 

5.570) e na 7ª colocação no Estado do Paraná. 

Por consequência, asseverou que não se pode admitir análise meramente aritmética ou 

descontextualizada das contas públicas, sob pena de esvaziamento do conteúdo material da boa 

governança administrativa. Aduziu, ainda, que a gestão municipal atuou de boa-fé, com racionalidade 

técnica, alcançando resultados que beneficiaram diretamente a coletividade, elevaram os padrões 

de vida da população e promoveram a dignidade da pessoa humana, fim maior do Estado 

Democrático de Direito. 

Dessa forma, pugnou para que as contas relativas ao exercício financeiro de 2024 do Município de 

Cornélio Procópio fossem julgadas regulares ou, subsidiariamente, regulares com ressalvas, sem 

aplicação de sanções. 

Diante da ausência de manifestação do gestor atual das contas, Sr. Raphael Dias Sampaio, a Diretoria 

de Protocolo procedeu à nova intimação, por via postal, com o objetivo de cumprir o Despacho nº 

1160/25 – GCILB e evitar futuras nulidades. 

Não obstante, enviado o Ofício de Contraditório nº 3314/25 – DP (peça 45) e retornado positivo o 

Aviso de Recebimento do Ofício OCN nº 3314/25 – DP (peça 46), o prazo de resposta transcorreu in 

albis, conforme atestado na Certidão de Decurso de Prazo nº 1080/25 – DP (peça 47). 

Diante disso, os autos foram reencaminhados à CCONTAS e, em seguida, ao Ministério Público de 

Contas (MPC), por meio do Despacho nº 2094/25 (peça 48). 

A Coordenadoria de Contas, na Instrução nº 1897/25 – CCONTAS, em virtude do art. 26, § 3º da 

Instrução Normativa nº 172/2022, deixou de se manifestar quanto à avaliação da atuação 

governamental, todavia, manteve seu posicionamento exposto na manifestação anterior12 pela 

irregularidade das contas em razão dos itens “Resultado financeiro de fontes não vinculadas a 

programas, convênios, operações de crédito e ao RPPS” e “Obrigações de despesas contraídas nos 

últimos dois quadrimestres”. 

                                                      
9 Conforme subtópico 3.1.3.2 deste documento.  
10 Conforme subtópico 3.1.4.2 deste documento. 
11 Conforme subtópico 3.1.5.2 deste documento. 
12 Instrução nº 706/25 – CCONTAS (peça 16). 
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O Ministério Público de Contas, por sua vez, consignou que a avaliação das áreas de saúde, 

assistência social, transparência e relacionamento com o cidadão e administração financeira revelou 

variações positivas em relação ao exercício de 2023. Ainda assim, destacou que a gestão municipal 

obteve nota baixa na política de administração financeira e apresentou decréscimo no índice relativo 

à política de educação. 

Nessa esteira, em cumulação com as irregularidades apontadas na avaliação da execução 

orçamentária e financeira, opinou pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas do 

Município. 

Os autos, então, retornaram ao Gabinete para deliberação.  

Em que pesem as argumentações apresentadas pelo Sr. Amin José Hannouche quanto aos índices 

obtidos na avaliação da atuação governamental, estas carecem de aptidão para alterar as notas 

outrora aferidas, uma vez que não impugnaram, de forma específica, quaisquer itens de verificação 

analisados, limitando-se a considerações gerais sobre o contexto fático e à posição favorável no 

Índice de Progresso Social (IPS Brasil 2024), indicador não abrangido pelo escopo da análise 

realizada por este Tribunal, nos termos da Instrução Normativa nº 172/2022 e de seus anexos. 

Dessa forma, em conformidade com a sistemática de análise das contas, o nível de atendimento na 

implementação das políticas públicas, quando inferior a 6,00 ou verificada a presença de vetores, 

não incidentes no caso em comento, justifica a aposição de ressalvas às contas de governo, nos 

termos do art. 244, inciso III, e § 2º, do Regimento Interno13. 

Portanto, à luz da documentação e diante das notas obtidas nas áreas de Assistência Social (5,10)14, 

Transparência e Relacionamento com o Cidadão (5,42)15 e Administração Financeira (3,05)16, voto 

pela aposição das citadas ressalvas atinentes à avaliação da atuação governamental às contas de 

2024 do Município de Cornélio Procópio. 

 

 

                                                      
13 Art. 244. Os julgamentos de contas anuais, sem prejuízo de outras disposições, definirão os níveis para as suas conclusões e 
responsabilidades divididos em: (Redação dada pela Resolução n° 122/2024)  
(...) 
III - ressalvas. 
(...) 
§ 2º Ressalvas constituem as observações do Relator de natureza restritiva em relação a certos fatos verificados no exame das contas, 
quer porque discorda do que foi registrado, quer porque tais fatos não estão em conformidade com as normas e leis aplicáveis. 
14 Conforme subtópico 3.1.3.2 deste documento.  
15 Conforme subtópico 3.1.4.2 deste documento. 
16 Conforme subtópico 3.1.5.2 deste documento. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFG.EAZU

33 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO | Fundamentação: Análise da Execução 
Orçamentária e Financeira 

3.2. Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Este item se destina à análise da conformidade da execução orçamentária e financeira dos recursos 

municipais durante o ano de 2024, de acordo com o escopo estabelecido no Anexo I da Instrução 

Normativa n.º 172/2022, resumido no Quadro 7: 

Quadro 7 - Escopo de Análise que fundamenta o Opinativo sobre a Execução Orçamentária e Financeira 

Grupo de 
Análise 

Itens de Análise Fundamento legal 

1. Controle 
Interno 

1.1. Encaminhamento da declaração de ciência do 
relatório anual de Controle Interno. 

Lei Complementar Estadual n.º 113, de 2005, art. 
7º. 

2. Aplicação 
no ensino 
básico 

2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. 

Constituição Federal, art. 212. 

2.2. Aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais da educação básica. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 26. 

2.3. Aplicação de no mínimo 90% dos recursos do FUNDEB 
no exercício da arrecadação. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 25, caput, e § 
3º. 

2.4. Aplicação de no mínimo 15% do valor da 
complementação do Valor Anual Total por Aluno (VAAT) 
em despesas de capital. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 27. 

2.5. Aplicação de no mínimo 50% da complementação do 
Valor Anual Total por Aluno (VAAT) na educação infantil. 

Lei Federal n.º 14.113, de 2020, art. 28. 

3. Aplicação 
em ações de 
saúde  

3.1. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e 
ações de saúde pública. 

Constituição Federal, art. 198. 

Lei Complementar Federal n.º 141, de 2012, art. 7º. 

4. Gestão 
Fiscal 

4.1. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite 
e/ou redução de 1/3 nos prazos legais. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 23.  

4.2. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite 
e/ou redução de 25% nos prazos legais. 

Resolução Senado Federal n.º 40, de 2001, art. 3º, 
II. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
30, I, e 31. 

Constituição Federal, art. 52, VI. 

4.3. Resultado orçamentário/financeiro de fontes não 
vinculadas a programas, convênios, operações de créditos 
e RPPS. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, arts. 
1º, § 1º, e 13. 

4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois 
quadrimestres do mandato que tenham parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa. 

Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, art. 42. 

5. Gestão do 
Regime 
Próprio de 
Previdência 
Social 

5.1. Encaminhamento da Lei Municipal que institui o Plano 
de Equacionamento do Déficit Atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MF n.º 464, de 2018, art. 53, § 6º. 

5.2. Pagamento de aportes para cobertura do déficit 
atuarial na forma apurada no laudo atuarial. 

Lei Federal n.º 9.717, de 1998, art. 9º. 

Portaria MPS n.º 464, de 2018, arts. 53, § 1º, e 55. 

FONTE: TCE-PR  
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3.2.1. Encaminhamento da declaração de ciência do relatório anual de Controle Interno. 

A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, 

e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei, nos termos do 

caput do artigo 18 da Constituição do Estado do Paraná. 

O Sistema de Controle Interno do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO contou com o(s) seguinte(s) 

responsável(is) durante o ano de 2024: 

Quadro 8 - Responsável(is) pelo Sistema de Controle Interno em 2024 

Nome Início Final 

CLÁUDIA VANESSA CARDOSO CAMACHO 01/01/21 31/12/24 

FONTE: TCE-PR  

 

Por meio do documento acostado à peça 4 deste processo, é possível observar que o prefeito 

municipal atestou expressamente ter conhecimento sobre as conclusões trazidas no Relatório Anual 

de Controle Interno elaborado pelo Controlador Geral do Município (ou cargo equivalente). 

Dessa forma, conclui-se que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 7º da Lei 

Complementar Estadual n.º 113, de 2005.17 

  

                                                      
17 “Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento expresso e 
indelegável, nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles contidas.” 
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3.2.2. Aplicação no Ensino Básico 

3.2.2.1. Aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e desenvolvimento da 

educação básica municipal 

O Município aplicou o montante de R$43.550.929,35 em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE)18, o que representou 26,16% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 

demonstrado na Tabela 26: 

Tabela 26 - Cálculo da aplicação da receita de impostos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2024 

Especificação Valor (R$) 

1. Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais 166.469.869,84 

2. Despesas com MDE para fins de apuração do limite mínimo (2.1 + 2.2) 44.170.549,47 

2.1. Custeadas com FUNDEB - impostos e transferências de impostos 20.748.357,25 

2.2. Custeadas com receita de impostos (exceto FUNDEB) 23.422.192,22 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional 619.620,12 

4. Total das despesas para fins de limite (2 - 3) 43.550.929,35 

Percentual de aplicação em MDE sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

26,16% 

FONTE: TCE-PR 

Considerando que o artigo 212 da Constituição Federal determina que os Municípios apliquem 

anualmente, no mínimo, 25% da receita de impostos, inclusive transferências, na Manutenção e no 

Desenvolvimento do Ensino, conclui-se que o MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO cumpriu o 

percentual previsto na norma constitucional. 

  

                                                      
18 De acordo com o artigo 70 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis. 
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3.2.2.2. Aplicação dos percentuais mínimos dos recursos do FUNDEB 

No ano de 2024, o MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO obteve o total de R$27.131.537,51 em 

receitas transferidas por meio do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).  

As regras estabelecidas no artigo 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal e no artigo 25, § 3º, 

da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, determinam que os municípios devem aplicar 

os seguintes percentuais mínimos dos recursos do Fundeb: 70% na remuneração dos profissionais 

da educação básica em efetivo exercício; 90% no exercício financeiro em que foram transferidos; 

15% da complementação Valor Anual Total por Aluno - VAAT em despesas de capital e 50% da 

complementação VAAT na educação infantil19. 

A Tabela 27 demonstra a situação do Município frente às regras de aplicação dos recursos do 

Fundeb em 2024: 

Tabela 27 - Cálculo da aplicação mínima de recursos do Fundeb – 2024 

Especificação 
Valor aplicado 

(R$) 
Percentual 

mínimo 
Situação 

1. Receitas totais transferidas pelo Fundeb (1.1 + 1.2 + 1.3) 27.131.537,51 - - 

1.1. Receitas de transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de 
Impostos 

27.131.537,51 - - 

1.2. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAT (1) 

0,00 - - 

1.3. Receitas de transferências do Fundeb - Complementação da União – 
VAAF (2) 

0,00 - - 

2. Valor transferido que foi aplicado na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica 

26.985.617,95 - - 

2.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
aplicados na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica (2 ÷ 1) 

99,46% 70,0% Cumpriu 

3. Valor transferido que não foi utilizado no exercício 145.919,56 - - 

3.1. Percentual de recursos transferidos pelo Fundeb que foram 
utilizados no exercício 100 - (3 ÷ 1) 

99,46% 90,0% Cumpriu 

4. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado em despesas de 
capital 

0,00 - - 

4.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado em despesas de capital (4 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

5. Valor relativo à complementação VAAT que foi aplicado na educação infantil 0,00 - - 

5.1. Percentual de recursos relativo à complementação VAAT que foi 
aplicado na educação infantil (5 ÷ 1.2) 

0,00% 0,00% Não aplicável 

FONTE: TCE-PR 

(1) Valor Anual Total por Aluno 

(2) Valor Anual por Aluno 

Considerando os cálculos apresentados por meio da tabela acima, conclui-se que o MUNICÍPIO DE 

CORNÉLIO PROCÓPIO cumpriu as regras de aplicação dos recursos do Fundeb no ano de 2024. 

  

                                                      
19 No caso dos percentuais sobre os recursos transferidos a título de VAAT, a regra se aplica somente aos 
municípios que receberam essa complementação em 2024.  
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3.2.3. Aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de saúde pública 

O Município aplicou o montante de R$43.345.753,15 em Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(ASPS), o que representou 27,01% da receita proveniente de impostos e transferências, conforme 

demonstrado na Tabela 28: 

Tabela 28 - Cálculo de aplicação da receita de impostos em Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2024 

Especificação Valor 

1. Total das receitas resultantes de impostos (1) e transferências constitucionais e legais (2) 160.470.782,58 

2. Despesas com ASPS 44.491.213,17 

3. Total das deduções consideradas para fins de limite constitucional (3.1 + 3.2 + 3.3) 1.145.460,02 

3.1. Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 1.145.460,02 

3.2. Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada 
em ASPS em Exercícios Anteriores 

0,00 

3.3. Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados 0,00 

4. Total das despesas com ASPS para fins de apuração do limite mínimo (2 - 3) 43.345.753,15 

5. Percentual de aplicação em ASPS sobre a receita de impostos líquida e transferências constitucionais e 
legais (4 ÷ 1) 

27,01% 

FONTE: TCE-PR 

(1) IPTU, ITBI, ISS, IRPF retido na fonte, com seus respectivos juros, multas, dívida ativa e outros encargos. 

(2) Cota-Parte: FPM, ITR, IPVA, ICMS, IPI-Exportação, e Compensações financeiras provenientes dos impostos e 
transferências constitucionais. 

Considerando que o artigo 198, § 2º, inciso III, da Constituição Federal c/c o artigo 7º, caput, da Lei 

Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, determinam que os Municípios apliquem 

anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos, inclusive transferências, em Ações e Serviços 

Públicos de Saúde (ASPS), conclui-se que o MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO cumpriu o 

percentual previsto na norma constitucional. 
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3.2.4. Gestão Fiscal 

3.2.4.1. Resultado Financeiro de fontes não vinculadas  

Com o objetivo de avaliar o equilíbrio fiscal do Município e considerando o artigo 1º, § 1º, da Lei 

Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e o artigo 

48, alínea “b”, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, as Tabelas 29 e 30 demonstram o 

cálculo do resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de 

crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): 

A Tabela 29 evidencia o resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, 

convênios, operações de crédito e ao RPPS da Administração Direta do Poder Executivo20. 

Tabela 29 – Resultado orçamentário e financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito 
e ao RPPS da Administração Direta – 2021 a 2024 

Descrição 21 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 – Receita Total 130.980.973,73 100,00 163.472.881,47 100,00 187.404.119,47 100,00 192.439.898,01 100,00 

2 – Resultado do Exercício¹³ -4.016.661,85 -3,07 -372.742,40 -0,23 -1.986.916,74 -1,06 133.547,33 0,07 

3 – Superávit/Déficit do Exercício Anterior 2.203.738,85 1,68 -1.812.923,00 -1,11 -2.185.665,40 -1,17 -4.172.582,14 -2,17 

4 – Total do Ativo Realizável 0,00 0,00 201,77 0,00 201,77 0,00 201,77 0,00 

5 – Resultado Financeiro Acumulado do 
Exercício (2+3-4) 

-1.812.923,00 -1,38 -2.185.867,17 -1,34 -4.172.783,91 -2,23 -4.039.236,58 -2,10 

FONTE: TCE-PR 

A Tabela 30 demonstra o resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, 

operações de crédito e ao RPPS consolidado22. 

Tabela 30 - Resultado financeiro de fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de crédito e ao RPPS 
consolidado – 2021 a 2024 

Descrição 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

1 - Resultado Financeiro dos 
Recursos Ordinários / Livres 

-4.788.413,93 -3,66 -6.128.209,61 -3,75 -8.010.424,65 -4,27 -5.773.713,66 -3,00 

2 - Resultado Financeiro das 
Transferências do FUNDEB 

405.202,38 0,31 3.935,40 0,00 677.979,49 0,36 315.175,27 0,16 

3 - Resultado Financeiro das 
Alienação de Bens 

815,49 0,00 893,91 0,00 206.487,61 0,11 30.062,75 0,02 

                                                      
20 A Administração Direta é composta pelos órgãos que integram as pessoas federativas e que exercem, de 
forma centralizada, as atividades administrativas do ente. No âmbito municipal, ela é formada pela Prefeitura, 
pelos órgãos de apoio direto ao Prefeito e pelas secretarias municipais, incluindo suas estruturas internas. 
 
21 O Resultado Orçamentário Ajustado do Exercício considera o resultado orçamentário do exercício, assim 
como as interferências financeiras, cancelamentos de restos a pagar, inscrição/baixa de realizável por cisão, 
fusão ou extinção e despesas não empenhadas no exercício. 
 
22 O Resultado Financeiro consolidado considera, além do Resultado Financeiro da Administração Direta, o 
Resultado Financeiro das entidades pertencentes à Administração Indireta, tais como autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes. 
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4 - Resultado Financeiro dos 
Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5 - Resultado Financeiro do 
Apoio Financeiro aos 
Municípios – AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6 - Resultado Financeiro das 
Outras Origens 

2.689.053,56 2,05 4.035.885,91 2,47 2.708.952,16 1,45 1.280.834,23 0,67 

7 - Resultado financeiro de 
fontes não vinculadas a 
programas, convênios, 
operações de crédito e ao 
RPPS 

-1.693.342,50 -1,29 -2.087.494,39 -1,28 -4.417.005,39 -2,36 -4.147.641,41 -2,16 

8 - Receita Total de fontes não 
vinculadas a programas, 
convênios, operações de 
crédito e ao RPPS 

130.980.973,73 100,00 163.472.881,47 124,81 187.404.119,47 143,08 192.439.898,01 146,92 

FONTE: TCE-PR 

No exercício em análise, apurou-se que o MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO alcançou resultado 

financeiro acumulado negativo (Tabela 30, linha 7). Dessa forma, conclui-se que o governo municipal 

não cumpriu os artigos 1º, § 1º, da LRF e 48, alínea b, da Lei Federal n.º 4.320/64. 
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3.2.4.2. Limite de despesas com pessoal – retorno ao limite e/ou redução de 1/3 nos prazos 

legais 

De acordo com o artigo 23 da LRF, caso a despesa com pessoal do poder executivo municipal 

ultrapasse o limite de 54% da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser 

eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro23.  

Por meio da Tabela 31, é possível observar que, em 2024, não havia necessidade de redução de 

despesas com pessoal ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se 

que o governo municipal cumpriu o disposto no artigo 23 da LRF. 

Tabela 31 - Cálculo da despesa com pessoal 

Data-base Receita Corrente Líquida Ajustada (R$) Despesa total com Pessoal (R$) % Despendido 
Situação de 

alerta 

30/06/2022 171.970.075,47 86.816.439,86 50,48 Alerta 90% 

31/12/2022 191.800.069,10 91.559.252,41 47,74 Normal 

30/06/2023 200.406.030,74 100.851.194,61 50,32 Alerta 90% 

31/12/2023 213.718.348,94 110.720.622,32 51,81 Alerta 95% 

30/06/2024 218.731.397,93 114.807.964,57 52,49 Alerta 95% 

31/12/2024 217.761.656,30 114.383.456,99 52,53 Alerta 95% 

FONTE: TCE-PR 

 

3.2.4.3. Limite para a Dívida Consolidada – retorno ao limite e/ou redução de 25% nos 

prazos legais 

De acordo com o artigo 31 da LRF, caso a dívida consolidada municipal ultrapasse o limite de 120% 

da Receita Corrente Líquida (RCL), o percentual excedente deve ser eliminado até o término dos três 

quadrimestres subsequentes, sendo pelo menos 25% no primeiro.  

A Tabela 32 demonstra que, em 2024, não havia necessidade de redução da dívida consolidada 

líquida ou o retorno necessário foi devidamente efetivado. Dessa forma, conclui-se que o governo 

municipal cumpriu o disposto no artigo 31 da LRF. 

Tabela 32 - Dívida consolidada 

Data-Base Receita Corrente Líquida  Dívida consolidada líquida  % da DCL Situação 

31/12/2021 152.727.363,58 15.788.248,73 10,34 Normal 

30/06/2022 171.970.075,47 -10.871.373,16 -6,32 Normal 

31/12/2022 191.800.069,10 4.926.927,20 2,57 Normal 

30/06/2023 200.406.030,74 2.303.281,20 1,15 Normal 

31/12/2023 213.718.348,94 8.479.678,52 3,97 Normal 

30/06/2024 218.731.397,93 5.081.698,85 2,32 Normal 

31/12/2024 217.961.656,30 24.372.140,55 11,18 Normal 

FONTE: TCE-PR 

Nota: caso a Dívida Consolidada Líquida apresente valor negativo, é devido ao fato de as disponibilidades líquidas 

serem superiores e suficientes para o pagamento da dívida consolidada do Município.  

                                                      
23 Conforme os artigos 65 e 66 da LRF, em caso de período de baixo crescimento do PIB, os prazos para o retorno das despesas com 

pessoal são duplicados e, em caso de ocorrência de calamidade pública reconhecida pela Assembleia Legislativa, os prazos ficam 

suspensos enquanto perdurar a situação. 
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3.2.4.4. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres 

A LRF, em seu art. 42, veda que o chefe do poder executivo contraia obrigação de despesa que não 

possa ser integralmente cumprida dentro do exercício nos últimos dois quadrimestres do seu 

mandato ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para o cumprimento dessas obrigações. 

A Tabela 33 demonstra uma disponibilidade líquida negativa para os grupos de recursos vinculados 

e não vinculados em 30/04, assim como ao final do exercício financeiro analisado, em 31/12. 

Tabela 33 – Demonstrativo da Disponibilidade Líquida 

Descrição Valor em 30/04 Valor em 31/12 

1. Total do Ativo Financeiro 43.455.769,20 23.953.926,95 

1.1 1.1 Recursos Vinculados 35.053.980,85 21.726.184,78 

1.2 Recursos Não Vinculados 8.401.788,35 2.227.742,17 

2. Total do Ativo Realizável 55.764,55 14.316,41 

2.1 Recursos Vinculados 15.452,08 59,82 

2.2 Recursos Não Vinculados 40.312,47 14.256,59 

3. Saldo da Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

3.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

3.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

4. Total do Ativo Financeiro Ajustado (1. - 2. - 3.) 43.400.004,65 23.939.610,54 

4.1 Recursos Vinculados (1.1. - 2.1. - 3.1.) 35.038.528,77 21.726.124,96 

4.2 Recursos Não Vinculados (1.2. - 2.2. - 3.2.) 8.361.475,88 2.213.485,58 

5. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Processados 4.184.520,70 4.470.691,43 

5.1 Recursos Vinculados 513.181,11 816.508,02 

5.2 Recursos Não Vinculados 3.671.339,59 3.654.183,41 

6. Total dos Valores Restituíveis 1.758.350,82 103.634,65 

6.1 Recursos Vinculados 1.758.350,82 103.634,65 

6.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

7. Total dos Restos a Pagar e Contas a Pagar Não Processados 80.959.038,74 31.315.197,70 

7.1 Recursos Vinculados 41.657.130,72 26.982.181,87 

7.2 Recursos Não Vinculados 39.301.908,02 4.333.015,83 

8. Total de Contas Pendentes 0,00 0,00 

8.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

8.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

9. Passivo Financeiro Vinculado a Fonte Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 0,00 0,00 

9.1 Recursos Vinculados 0,00 0,00 

9.2 Recursos Não Vinculados 0,00 0,00 

10. Passivo do Financeiro Ajustado (5.+ 6. + 7. + 8. - 9.) 86.901.910,26 35.889.523,78 

10.1. Recursos Vinculados (5.1. + 6.1. + 7.1. + 8.1 - 9.1) 43.928.662,65 27.902.324,54 

10.2. Recursos Não Vinculados (5.2. + 6.2. + 7.2. + 8.2 - 9.2) 42.973.247,61 7.987.199,24 

11. Disponibilidade Líquida (4 - 10) -43.501.905,61 -11.949.913,24 

11.1. Recursos Vinculados (4.1. - 10.1.) -8.890.133,88 -6.176.199,58 

11.2. Recursos Não Vinculados (4.2. - 10.2.) -34.611.771,73 -5.773.713,66 

FONTE: TCE-PR 
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A Tabela 34 evidencia que ao final do exercício financeiro de 2024 houve déficit na(s) origem(ns) de 

recurso(s): Recursos Ordinários / Livres, Transferências Voluntárias e Emendas Parlamentares. 

Tabela 34 - Resultado Financeiro por origens de recursos - 2024 

Descrição Ativo Financeiro (a) 
Passivo Financeiro 

(b) 
Contas 

Pendentes (c) 
Realizável (d) 

Resultado 
Estatal (e) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (g = a – b – 
c – d + e) 

Grupo de Recursos Não 
Vinculados 

2.227.742,17 7.987.199,24 0,00 14.256,59 0,00 -5.773.713,66 

Recursos Ordinários / Livres 2.227.742,17 7.987.199,24 0,00 14.256,59 0,00 -5.773.713,66 

Grupo de Recursos 
Vinculados 

21.726.184,78 27.902.324,54 0,00 59,82 0,00 -6.176.199,58 

Transferências do FUNDEB 315.235,09 0,00 0,00 59,82 0,00 315.175,27 

Transferências Voluntárias 9.482.408,50 24.044.333,30 0,00 0,00 0,00 -14.561.924,80 

Alienação de Bens 30.062,75 0,00 0,00 0,00 0,00 30.062,75 

Operações de Crédito 560.938,01 430.547,85 0,00 0,00 0,00 130.390,16 

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Programas 7.636.396,48 1.002.096,94 0,00 0,00 0,00 6.634.299,54 

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transferências 
Voluntárias Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas Parlamentares 1.905.860,84 1.910.897,57 0,00 0,00 0,00 -5.036,73 

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão Onerosa – Pré-Sal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 103.634,65 103.634,65 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 1.691.648,46 410.814,23 0,00 0,00 0,00 1.280.834,23 

FONTE: TCE-PR 

Nota: O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, 
Operações de Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 
42 da LRF, conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN n.º 186/2024 deste Tribunal de Contas. 
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Por meio da Tabela 35, é possível constatar que o limite de despesa de maio a dezembro não foi 

respeitado em relação à(s) origem(ns) de recurso(s) Transferências Voluntárias, Emendas 

Parlamentares e Recursos Ordinários / Livres. 

Tabela 35 - Cálculo do limite da despesa nos últimos 2 quadrimestres - 2024 

Descrição 
Result. 

Financeiro em 
30/04 (a) 

Eventos 
Extraorçam. (b) 

Resultado 
ajustado (c = a 

+ b) 

Receita líquida 
de maio a 

dezembro (d) 

Limite de 
Despesa de 

maio a 
dezembro (e = 

c + d) 

Empenho de 
maio a 

dezembro (f) 

Resultado 
Financeiro em 

31/12 (h = e – f 
- g) 

Grupo de Recursos 
Não Vinculados 

-34.571.459,26 -3.362.039,56 -37.933.498,82 99.683.313,20 61.749.814,38 67.523.528,04 -5.773.713,66 

Recursos 
Ordinários / Livres 

-34.571.459,26 -3.362.039,56 -37.933.498,82 99.683.313,20 61.749.814,38 67.523.528,04 -5.773.713,66 

Grupo de Recursos 
Vinculados 

-8.874.681,80 3.359.755,25 -5.514.926,55 52.274.005,03 46.759.078,48 52.935.278,06 -6.176.199,58 

Transferências do 
FUNDEB 

2.586.731,55 -59,82 2.586.671,73 17.794.805,05 20.381.476,78 20.066.301,51 315.175,27 

Transferências 
Voluntárias 

-15.381.965,84 2.766.047,87 -12.615.917,97 4.795.614,76 -7.820.303,21 6.741.621,59 -14.561.924,80 

Alienação de Bens 181.185,13 0,00 181.185,13 904.831,66 1.086.016,79 1.055.954,04 30.062,75 

Operações de 
Crédito 

471.100,70 59.620,08 530.720,78 81.143,15 611.863,93 481.473,77 130.390,16 

Contratos de Rateio 
de Consórcios 
Públicos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de 
Previdência 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de 
Programas 

1.498.156,05 105.595,43 1.603.751,48 17.062.977,63 18.666.729,11 12.032.429,57 6.634.299,54 

Antecipação da 
Receita 
Orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Programas/Transfe
rências Voluntárias 
Anteriores a 2013 
Reclassificados 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Emendas 
Parlamentares 

1.583.854,10 159.370,58 1.743.224,68 6.529.591,15 8.272.815,83 8.277.852,56 -5.036,73 

Apoio Financeiro 
aos Municípios - 
AFM 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão Onerosa – 
Pré-Sal 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 186.256,51 269.181,11 455.437,62 5.105.041,63 5.560.479,25 4.279.645,02 1.280.834,23 

FONTE: TCE-PR 

NOTA: Resultado Financeiro (a) = Ativo Financeiro - Passivo Financeiro; Eventos Extraorçamentários (b)  = Transferência 

Financeira - Cancelamento de Realizável - Contas Pendentes de maio a dezembro - Realizável + Cancelamento de Restos 

a Pagar + Resultado Estatal.  

O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, Operações de 

Crédito e Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 42 da LRF, 

conforme art. 6º, Parágrafo Único da IN nº 186/2024 deste Tribunal de Contas. 

Diante dos resultados apurados, conclui-se que o MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO não cumpriu 

o disposto no artigo 42 da LRF. 
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3.2.5. Considerações adicionais sobre a Análise da Execução Orçamentária e Financeira 

Na Análise da Execução Orçamentária e Financeira, a Coordenadoria de Contas (CCONTAS), por meio 

da Instrução nº 706/25, concluiu pela existência de irregularidades nas contas do Município de 

Cornélio Procópio, relativas ao exercício financeiro de 2024, consoante disposto no Quadro 724, em 

razão dos apontamentos nos itens “Resultado Orçamentário e Financeiro de fontes não vinculadas 

a programas, convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)” e 

“Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato (art. 42 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF)”.  

Igualmente ao discorrido nas considerações adicionais sobre os resultados da avaliação da atuação 

governamental, por meio do Despacho nº 1160/25 – GCILB (peça 17), foram intimados o atual 

Prefeito, Sr. Raphael Dias Sampaio, e o gestor das contas de 2024, Sr. Amin José Hannouche. 

Em seguida, o Sr. Amin José Hannouche apresentou razões de contraditório (peças 31 a 43) e 

documentação, nas quais sustentou, em síntese, que o resultado financeiro negativo decorreu da 

aplicação de recursos em patamares superiores aos mínimos constitucionais nas áreas de saúde 

(27,01%) e educação (26,16%), da realização de investimentos relevantes em despesas de capital e 

da adoção de medidas administrativas voltadas ao ajuste fiscal, defendendo a aplicação dos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, em consonância com a jurisprudência desta 

Corte, diante de déficit inferior a 5%. 

Ante a ausência de manifestação do gestor atual das contas, Sr. Raphael Dias Sampaio, a Diretoria 

de Protocolo (DP) procedeu à nova intimação, por via postal, com o objetivo de cumprir o Despacho 

nº 1160/25 – GCILB e evitar futuras nulidades. Não obstante, encaminhado o Ofício de Contraditório 

nº 3314/25 – DP (peça 45) e retornado positivo o respectivo Aviso de Recebimento (peça 46), o prazo 

transcorreu sem resposta, conforme atestado na Certidão de Decurso de Prazo nº 1080/25 – DP 

(peça 47). 

Em razão disso, os autos foram reencaminhados à CCONTAS e, posteriormente, ao Ministério 

Público de Contas, por meio do Despacho nº 2094/25 (peça 48). 

A Coordenadoria de Contas, na Instrução nº 1897/25 – CCONTAS (peça 49), manteve o entendimento 

anteriormente exarado pela irregularidade da execução orçamentária e financeira, consignando que 

as justificativas apresentadas pelo gestor não afastaram os dados contábeis e financeiros apurados, 

notadamente o resultado financeiro acumulado negativo nas fontes não vinculadas e a insuficiência 

de disponibilidade de caixa para cobertura das obrigações contraídas nos últimos dois 

quadrimestres do mandato. Ressaltou, todavia, que eventuais ponderações quanto à aplicação dos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, especialmente diante de déficit inferior a 5%, 

competem aos órgãos deliberativos do Tribunal. 

O Ministério Público de Contas (MPC), por sua vez, por meio do Parecer nº 1176/25, acompanhou o 

entendimento da unidade técnica. 

Os autos, então, retornaram ao Gabinete para deliberação. 

Conforme as argumentações e documentações carreadas aos autos, verifica-se que o resultado 

financeiro deficitário apurado no exercício de 2024 permaneceu inferior ao patamar de 5%, percentual 

que, conforme reiterada jurisprudência desta Corte25, admite tratamento menos gravoso, mediante 

aposição de ressalva, quando ausentes elementos indicativos de dano ao erário ou de 

comprometimento sistêmico das finanças. 

                                                      
24 Quadro 7 da Instrução nº 706/25 - CCONTAS – Síntese do resultado dos itens de análise que deram base ao Opinativo sobre a Execução 

Orçamentária e Financeira-. 
25 TCE-PR. Acórdão de Parecer Prévio nº 490/23, Rel. Cons. Ivens Zschoerper Linhares, Plenário Virtual, j. 01/11/2023. No mesmo sentido: 
Acórdão nº 3619/24 - Segunda Câmara (Processo nº 204579/24); Acórdão de Parecer Prévio nº 437/23 - Primeira Câmara (Processo nº 
215522/22); e Acórdão de Parecer Prévio nº 213/22 - Tribunal Pleno (Processo nº 550103/20). 
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Ademais, acolhe-se a justificativa da defesa de que o déficit foi impulsionado pelo expressivo aporte 

de repasses — além do piso constitucional — para as áreas de saúde e educação. Destaca-se, nesse 

contexto, a robusta destinação de despesas de capital à construção do Hospital Regional Pioneiro 

Amin Hannouche, cuja relevância social e caráter estruturante, evidenciados pela oferta de mais de 

150 leitos e pela realização de cirurgias em diversas especialidades médicas, contribuem para a 

compreensão da excepcionalidade da despesa realizada no exercício. 

Em consonância com a diretriz de análise acumulada firmada por esta Corte de Contas26, constata-

se que o Resultado Financeiro Acumulado da gestão se manteve sistematicamente inferior ao limite 

tolerado de 5%. Conforme o histórico apurado, o índice encerrou o exercício de 2024 em -2,10%, 

evidenciando, inclusive, uma leve redução do déficit em relação ao ano anterior (-2,23%), o que atesta 

a adequação histórica aos parâmetros tolerados por este Tribunal e autoriza a conversão do 

apontamento em ressalva.  

No que concerne especificamente ao apontamento relativo ao art. 42 da LRF, ressalta-se que, à luz 

das disposições da Instrução Normativa nº 186/202427, o resultado financeiro negativo relacionado 

às Transferências Voluntárias não constitui restrição, remanescendo a insuficiência concentrada nos 

Recursos Ordinários/Livres e nas Emendas Parlamentares.  

Nessa esteira, observa-se que os dados constantes do Demonstrativo da Disponibilidade Líquida 

evidenciam expressivo esforço fiscal da administração nos dois últimos quadrimestres do mandato. 

Com efeito, o déficit dos Recursos Ordinários, que em 30/04/2024 alcançava o montante de -R$ 

34.611.771,73, foi significativamente reduzido para -R$ 5.773.713,66 em 31/12/2024, demonstrando 

a adoção de providências concretas voltadas à mitigação do desequilíbrio fiscal exatamente durante 

o período de vedação legal. 

Tal evolução, embora não afaste, por si só, a incidência do art. 42 da Lei Complementar nº 

101/200028, revela-se juridicamente relevante para a análise do caso concreto, sobretudo quando 

associada à comprovação de medidas efetivas de ajuste fiscal e à ausência de indícios de 

desequilíbrio estrutural das contas. 

Do mesmo modo, quanto ao déficit apurado no agrupamento das Emendas Parlamentares, observa-

se que a insuficiência, que passou de um superávit de R$ 1.583.854,10 em abril para um déficit de -

R$ 5.036,73 em dezembro, apresenta diminuta materialidade absoluta, não possuindo potencial para 

comprometer o equilíbrio fiscal do exercício subsequente, finalidade precípua tutelada pelo art. 42 

da referida Lei Complementar. 

Registre-se que restou comprovada a adoção de providências concretas e mensuráveis voltadas à 

recomposição fiscal no próprio exercício de 2024, notadamente a edição do Decreto nº 2970/2024, 

com cópia acostada à peça 42, cujo objeto foi a limitação de empenhos, nos termos do art. 9º da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, bem como o ajuizamento de 273 execuções fiscais em 2024, conforme 

certidão da Procuradoria Municipal (peça 41) e a prorrogação do REFIS-CP 2023, por meio dos 

Decretos nº 2278/24 e 2759/24 (peças 39 e 40), evidenciando atuação ativa da administração no 

incremento da arrecadação. Tais elementos, aliados à redução progressiva da insuficiência 

financeira apurada, afastam a caracterização de inércia fiscal e reforçam a inexistência de desarranjo 

financeiro crônico, mostrando-se juridicamente adequados à mitigação da gravidade do 

apontamento. 

                                                      
26 Acórdão de Parecer Prévio nº 490/23, Rel. Cons. Ivens Zschoerper Linhares, Plenário Virtual, j. 01/11/2023. 
27 O resultado financeiro negativo relacionado aos recursos cujas origens sejam Transferências Voluntárias, Operações de Crédito e 
Regime Próprio de Previdência não será considerado como uma restrição na avaliação do artigo 42 da LRF, conforme art. 6º, Parágrafo 
Único da IN n.º 186/2024 deste Tribunal de Contas. 
28 Consoante item 8 do Prejulgado nº 15. 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFG.EAZU

46 

PCA 2024 | MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO | Fundamentação: Análise da Execução 
Orçamentária e Financeira 

Cumpre registrar, nos termos preconizados pelo art. 22 da LINDB29, a necessidade de sopesar as 

dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, o que afasta a 

aplicação de um rigor formal excessivo no presente caso. 

Dessa forma, em conformidade com a sistemática de análise das contas e à luz dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, os apontamentos relativos à execução orçamentária e 

financeira, embora subsistentes, não apresentam gravidade suficiente para ensejar a emissão de 

parecer prévio pela irregularidade das contas, impondo-se a aposição de ressalvas. 

Portanto, à vista da documentação e dos elementos constantes dos autos, voto pela emissão de 

Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas das contas de 2024 do Município de Cornélio 

Procópio, sob gestão do Sr. Amin José Hannouche. 

 

                                                      
29 Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as 
exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.      
§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas 
as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente 
§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a 
administração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente.                 
§ 3º As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das demais sanções de mesma natureza e relativas ao mesmo 
fato. 
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4. Voto 

Considerando os fatos expostos no item de fundamentação, voto, com respaldo no artigo 1º, I, da Lei 

Complementar Estadual n.º 113/200530 e em observância ao artigo 217-A31, caput, do Regimento 

Interno, no sentido de: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE com RESSALVAS das contas do senhor AMIN 

JOSE HANNOUCHE, na qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 

relativas ao exercício de 2024, em razão dos seguintes apontamentos: 

i. Resultado Orçamentário e Financeiro deficitário em fontes não vinculadas a 

programas, convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS); 

ii. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato (art. 

42 da LRF); 

iii. Baixo desempenho, com notas inferiores a 6,00, na Avaliação da Atuação 

Governamental nas áreas da Assistência Social (5,10)32, Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão (5,42)33 e Administração Financeira (3,05)34. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência para 

as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno35, à Coordenadoria de 

Medidas Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para 

encerramento. 

 

                                                      
30 Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos 

da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei:  
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, mediante parecer prévio, que deverá 
ser elaborado nos prazos gerais previstos na Constituição Estadual, na Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos prazos específicos previstos 
nesta lei; 
31 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta-se acerca das contas de governo prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 
Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente para o julgamento e conterá, 
além do relatório e da apreciação dos aspectos orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais, com a indicação da recomendação 
de regularidade, regularidade com ressalvas ou irregularidade das contas, a avaliação objetiva e sistemática das políticas públicas que 
compuserem a instrução dos autos, nos termos do escopo previsto na instrução normativa vigente. (Redação dada pela Resolução n° 
122/2024). 
32 Conforme subtópico 3.1.3.2 deste documento.  
33 Conforme subtópico 3.1.4.2 deste documento. 
34 Conforme subtópico 3.1.5.2 deste documento. 
35 Art. 217-A. 
§ 6º Após o trânsito em julgado, a decisão será comunicada ao Poder Legislativo competente para o julgamento das contas, ficando o 
parecer prévio e demais documentos constantes do processo disponíveis para a consulta pública no sítio do Tribunal na internet. (Incluído 
pela Resolução n° 24/2010) 
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5. Deliberação 

Decidem os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos 

termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade: 

a. Emitir Parecer Prévio pela REGULARIDADE com RESSALVAS das contas do senhor AMIN 

JOSE HANNOUCHE, na qualidade de prefeito do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 

relativas ao exercício de 2024, em razão dos seguintes apontamentos: 

i. Resultado Orçamentário e Financeiro deficitário em fontes não vinculadas a 

programas, convênios, operações de crédito e ao Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS); 

ii. Obrigações de despesas contraídas nos últimos dois quadrimestres do mandato (art. 

42 da LRF); 

iii. Baixo desempenho, com notas inferiores a 6,00, na Avaliação da Atuação 

Governamental nas áreas da Assistência Social (5,10)36, Transparência e 

Relacionamento com o Cidadão (5,42)37 e Administração Financeira (3,05)38. 

Após o trânsito em julgado da deliberação, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência 

para as providências contidas no § 6º do artigo 217-A do Regimento Interno39, à Coordenadoria 

de Medidas Executórias para as anotações pertinentes e, por fim, à Diretoria de Protocolo para 

encerramento. 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO 

AMARAL e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 1º de abril de 2026 – Sessão Virtual n.º 5. 

IVAN LELIS BONILHA 

Presidente 

                                                      
36 Conforme subtópico 3.1.3.2 deste documento.  
37 Conforme subtópico 3.1.4.2 deste documento. 
38 Conforme subtópico 3.1.5.2 deste documento. 
39 Art. 217-A. 
§ 6º Após o trânsito em julgado, a decisão será comunicada ao Poder Legislativo competente para o julgamento das contas, ficando o 
parecer prévio e demais documentos constantes do processo disponíveis para a consulta pública no sítio do Tribunal na internet. (Incluído 
pela Resolução n° 24/2010) 
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